
Edição - 18.720 | Paranavaí | 04 de fevereiro de 2021| quinta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 •

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA ZORATTO – Of. Subst., JORDETE DE LOURDES CODO 
MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FABIO CODO MOREIRA, LYSIANE 

FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA e SILVANI DE SOUZA LADEIA - ESCREVENTES 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE CONDOMÍNIO 
(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 
(Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964) 

 
A BACHARELA DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente 
Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de 
Loanda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

 
FAZ SABER a todos os interessados que DUSNEI 

CONSTRUÇÕES LTDA EPP, com sede na cidade de Maringá-PR, Rua Pioneiro João Rufato, 
257, inscrita no CNPJ/MF nº 21.792.815/0001-20, depositou neste Serviço Registral os 
documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19 de dezembro de 
1979 e Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, para o registro de um 
empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO PÔR-DO-SOL”, a ser implantado 
no imóvel denominado “5ª Parte-B, da subdivisão do imóvel 5ª Parte-Remanescente 
da subdivisão do imóvel 5ª – Parte, Distrito de Porto Sõ José, da Colônia Paranavaí, 
situado no município de São Pedr odo Paraná, Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, com área de 4,5321 hectares”, devidamente matriculado sob nº 32.457, livro 
2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. Descrição do loteamento - Finalidade: Condomínio 
Residencial e Comercial; Estatísticas: Número de datas: 65 - Número de quadras: 04 - área 
líquida das datas: 33.187,52 m²; área institucional: 4.421,45 m² - área do sistema viário (uso 
comum): 7.712,03 m² - área total do lote: 45.321,00 m², Foi aprovado pela Prefeitura 
Municipal de São Pedro do Paraná, conforme Decreto Municipal nº 315/2020, e pelas demais 
repartições competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital que será publicado no jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, e artigos 7º e 9º da Lei Federal nº 4.591/64, 
sendo que não havendo impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente, 
que será também afixado no lugar de costume, neste Serviço Registral. 
Planta do “CONDOMÍNIO PÔR-DO-SOL” – Mun. de São Pedro do Paraná -  Paraná 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro (01), do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu,  
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, _______________________, Registradora do Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca o digitei, subscrevi e assino.  
 
  

DARCY DOMINGAS MELLA DASILVA 
 REGISTRADORA   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL– Nº 06/2021–  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATA DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TUBOS PERCURSO DE 
PARANAVAÍ (PR) AO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
(PR). 
ABERTURA:  18 de fevereiro de 2021 – 09:00 horas 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada  
a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-
3462.1515. 
Querência do Norte-PR, 03 de fevereiro de 2021. 
 
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 
 
 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2019, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA L2F SISTEMAS WEB LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-
66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-
1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa L2F SISTEMAS 
WEB LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO 
CAMARGO, 29 SALA 3 - CEP: 87.080-016 - BAIRRO: VILA PROGRESSO, cidade de Maringá/PR, inscrita 
no CNPJ sob nº 12.491.159/0001-35, neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor 
LUCIANO FERRARI FRANCISCO, portador da Cédula de Identidade nº 8.651-714-0, e do CPF nº 
039.968.309-71, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da Dispensa por Limite 07/2019,  pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 04/02/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 

 
Cláusula Primeira – Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto, prorrogar a vigência e execução do Contrato referente a 
Contratação de empresa para execução de serviço de hospedagem e manutenção do Portal Público - 
www.rondon.pr.gov.br.  

Cláusula Segunda– Prazo 

Fica aditivado o prazo de execução e vigência do contrato original por mais 12 meses, a partir do dia 
04/02/2021 até o dia 04/02/2022, conforme disposto no artigo 57 da lei 8666/93. 

Cláusula Terceira– Valor 

             Ao valor total do contrato atual, fica acrescido o valor de R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos 
e sessenta reais), que serão pagos em parcelas mensais de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). Sendo assim o 
valor global do contrato passa a ser R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais).  

                                                  Cláusula Quarta: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam com as deste 
Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
Rondon, 18 de janeiro de 2.021. 
 

_____________________________________ 

               MUNICÍPIO  DE RONDON 
                        
                      CONTRATANTE                                                                 

______________________________________  

               L2F SISTEMAS WEB LTDA 

                          CONTRATADA  
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Testemunhas: 

   

 

1º ____________________________________ 

 

2º ____________________________________ 

 

DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 18 de fevereiro de 2021,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE TONER’S E FOTOCONDUTORES - 
COMPATÍVEL IMPRESSORA BROTHER DCP-L2540DW, pelo critério menor preço 
por item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 

 
Data: 03 de fevereiro de 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL Inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93.  
OBJETO Aquisição de Materiais de Consumo e serviços, destinados à 

revisão do veículo VOYAGE 1.6 MB5 placa BCT2G30 à disposição 
da Assistência social desta municipalidade. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – 

PR. 
DESTINO SERVOPA S.A. COMERCIO E INDUSTRIA 
ENDEREÇO Paranavaí - PR 
CNPJ  76564624001337 
VALOR R$ 1.015,17 (um mil, quinze reais e dezessete centavos).  
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO. 
 

 
Stefan Tomé Pauka 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 7472/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias a funcionária CLAUDETE CUNHA ROSA de 03 de Fevereiro de 2021 a 04 de Março de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 18 de Abril de 2019 a 17 de Abril 2020.

AFIXE-SE    
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2019, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA L2F SISTEMAS WEB LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-
66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-
1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa L2F SISTEMAS 
WEB LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO 
CAMARGO, 29 SALA 3 - CEP: 87.080-016 - BAIRRO: VILA PROGRESSO, cidade de Maringá/PR, inscrita 
no CNPJ sob nº 12.491.159/0001-35, neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor 
LUCIANO FERRARI FRANCISCO, portador da Cédula de Identidade nº 8.651-714-0, e do CPF nº 
039.968.309-71, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da Dispensa por Limite 07/2019,  pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 04/02/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 

 
Cláusula Primeira – Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto, prorrogar a vigência e execução do Contrato referente a 
Contratação de empresa para execução de serviço de hospedagem e manutenção do Portal Público - 
www.rondon.pr.gov.br.  

Cláusula Segunda– Prazo 

Fica aditivado o prazo de execução e vigência do contrato original por mais 12 meses, a partir do dia 
04/02/2021 até o dia 04/02/2022, conforme disposto no artigo 57 da lei 8666/93. 

Cláusula Terceira– Valor 

             Ao valor total do contrato atual, fica acrescido o valor de R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos 
e sessenta reais), que serão pagos em parcelas mensais de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). Sendo assim o 
valor global do contrato passa a ser R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais).  

                                                  Cláusula Quarta: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam com as deste 
Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
Rondon, 18 de janeiro de 2.021. 
 

_____________________________________ 

               MUNICÍPIO  DE RONDON 
                        
                      CONTRATANTE                                                                 

______________________________________  

               L2F SISTEMAS WEB LTDA 

                          CONTRATADA 

 

  

 
DECRETO N.º 45/2021 

 
SÚMULA: - Nomeia Leiloeiro e Comissão de Apoio, e dá 
outras providências. 
 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

DECRETA: 
 
ART. 1°. Ficam nomeados os Srs. ANTONIO CARLOS BONO HERRERA, RG sob 

n.º 4.152.220-8/SSP- SP, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 
708.895.819-00, CLEITON JOSE ROCHA GEREY RG sob n° 8.705.874-
3/SSP-PR. devidamente inscrito no CPF sob o n.º 058/.561.939-54, 
CESAR AUGUSTO BORGHI, RG sob n.º 4.162.084-6/SSP-PR., e 
devidamente inscrito no CPF sob o n.º 587.660.658-6, para PROCEDER 
os atos de abertura das sessões públicas dos editais de LEILOES para o 
exercício de 2021, compreendendo o período de 06 (seis) de outubro de 
2021 a 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. 

 
ART. 2°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 29 dias 
do mês de janeiro de 2021. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
PROC.ADM. 03/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021 
VALIDADE: 02/02/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 12.014.370/0001-67, RUA MARECHAL DEODORO, 
177 - CEP: 85507520  - bairro: CRISTO REI, Pato Branco/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. DALCI DAMBROS, brasileiro, 
portador da RG nº   e CPF 546.515.499-34  ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
lote 48: lote 48 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36166 epinefrina dosagem 1mg/ml solução injetável - ampola 
01 ml codigo br0268255 

amp 300 r$ 1,60 480,00 hipolabor 

     total: 480,00  
lote 96: lote 96 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34394 metronidazol, dozagem  250 mg comprimido - 
br0267717 

cpr 1100 r$ 0,11 121,00 prati 

     total: 121,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 601,00 (seiscentos e um 
reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 02/02/2021 

          
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 DALCI DAMBROS contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 007/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 
VALIDADE: 29/01/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E  EGER COMERCIO DE ALIMENTOS - ME, PARA 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO 
OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   EGER COMERCIO DE 
ALIMENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.302.385/0001-28, RUA ALEXANDRE ROGLIO, 864 - CEP: 87930000  - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr VALDIR EGER, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 
580.647.889-00, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 001/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12118 APRESUNTADO DE CARNE SUÍNA - FATIADO KG 480 R$ 12,48 5.990,40 FRIELLA 
     TOTAL: 5.990,40  
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32159 BACON SUÍNO EM MANTA - 1ª QUALIDADE KG 112 R$ 27,88 3.122,56 FRIELLA 
     TOTAL: 3.122,56  
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2119 CARNE BOVINA 2º QUALIDADE EM PEDAÇOS, MIOLO DE 
PALETA, FRALDINHA, ACEM. 

KG 1835 R$ 32,84 60.261,40 DIST. 
RIBEIRO 

     TOTAL: 60.261,40  
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7821 CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE - BIFE, COXÃO MOLE, 
ALCATRA, PATINHO. 

KG 1165 R$ 34,98 40.751,70 DIST. 
RIBEIRO 

     TOTAL: 40.751,70  
 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9049 CARNE BOVINA TIPO BISTECA SEM FILÉ KG 331 R$ 29,97 9.920,07 DIST. RIBEIRO 
     TOTAL: 9.920,07  
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9050 CARNE BOVINA TIPO COSTELA MINGA KG 505 R$ 23,97 12.104,85 DIST. RIBEIRO 
     TOTAL: 12.104,85  
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 5481 carne moida fresca ou refrigerada de 1ª qualidade - 
RESFRIADO patinho e coxão duro , poderá conter gordura no 
máximo até 5%. ( a matéria prima deverá ser isenta de 
tecidos inferiores, como ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos e miúdos, 
etc. 

KG 7112 R$ 
32,98 

234.553,76 DIST. 
RIBEIRO 

     TOTAL: 234.553,76  
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 27669 CARNE SUÍNA TIPO BISTECA SEM FILÉ KG 261 R$ 18,98 4.953,78 RIBEIRO 
     TOTAL: 4.953,78  
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33624 CARNE SUINA TIPO PERNIL SEM PELE KG 320 R$ 16,97 5.430,40 RIBEIRO 
     TOTAL: 5.430,40  
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9051 FÍGADO BOVINO FRESCO OU REFRIGERADO KG 217 R$ 11,19 2.428,23 DIST. RIBEIRO 
     TOTAL: 2.428,23  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33625 FILÉ DE PEIXE ÁGUA DOCE CONGELADO KG 556 R$ 24,95 13.872,20 OCEANICA 
     TOTAL: 13.872,20  
 
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33626 FILÉ DE SARDINHA LIMPA SEM ESPINHA KG 180 R$ 10,94 1.969,20 OCEANICA 
     TOTAL: 1.969,20  
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1820 FRANGO CONGELADO CONGELADO TIPO COXA-SOBRE-
COXA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6% COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP. 

KG 6877 R$ 8,48 58.316,96 DIST. 
PALADAR 

     TOTAL: 58.316,96  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33619 HAMBURGUER DE CARNE BOVINA UNID 450 R$ 1,04 468,00 FRIELLA 
     TOTAL: 468,00  
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32160 LINGUIÇA DEFUMADA - TIPO CALABRESA KG 330 R$ 20,84 6.877,20 FRIELLA 
     TOTAL: 6.877,20  
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9054 LINGUIÇA TIPO TOSCANA - FRIMESA, AURORA, 
SEARA. 

KG 1370 R$ 19,49 26.701,30 FRIELLA 

     TOTAL: 26.701,30  
LOTE 17: LOTE 17 
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PROCESSO ADM. Nº 002/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5467 QUEIJO MUÇARELA FATIADO KG 440 R$ 34,47 15.166,80 HODHEM 
     TOTAL: 15.166,80  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5469 SALSICHA KG 194 R$ 10,67 2.069,98 COPACOL 
     TOTAL: 2.069,98  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 504.958,79 (quinhentos e 
quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 

          
        

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 VALDIR EGER 
 contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021 
VALIDADE: 02/02/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro RG2S 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 31.905.076/0001-90, RUA MINAS GERAIS, 370 - 
CEP: 85601060  - bairro: ALVORADA, Francisco Beltrão/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr Narciso Jose Ronsani, brasileiro, 
portador da RG nº 3.878.455 PR  e CPF 050.515.959-79 ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº _02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 
lote 126: lote 126 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 29701 sinvastatina 40 mg - comprimido 

br0267745 
cpr 20200 r$ 0,12 2.424,00 ems 

     total: 2.424,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 2.424,00 (dois mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais),  e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 02/02/2021 

             
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Narciso Jose Ronsani contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

PORTARIA Nº 059/2021

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora MARIA APARECIDA FERNANDES DA 
SILVA SOTTORIVA, RG. Nº 7.895.838-3, período aquisitivo 2017/2018, com o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 03/02/2021 a 04/03/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAÚNA DO SUL
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021 
VALIDADE: 02/02/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 02.816.696/0001-54, DR. FRANCO GRILLO, 374 - CEP: 
84045320  - bairro: COLONIA DONA LUIZA, Ponta Grossa/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr FERNANDO PARUCKER DA SILVA, 
brasileiro, portador da RG nº 188527 SC e CPF 248.710.109-10 ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº _02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
lote 9: lote 9 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34335 amoxicilina 500 mg - capsula -br0271089 caps 5200 r$ 0,18 936,00 teuto 
     total: 936,00  
lote 22: lote 22 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6308 carbamazepina 200 mg comprimido - br0267618 cpr 20200 r$ 0,18 3.636,00 teuto 
     total: 3.636,00  
lote 29: lote 29 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6342 clindamicina, dosagem:150 mg/ml, apresentação:solução 
injetável - ampola 4 ml - br0292419 

ampola 200 r$ 4,00 800,00 hipolabor 

     total: 800,00  
lote 37: lote 37 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 649 dexametasona, dosagem:4 mg/ml, forma 
farmacêutica:solução injetável - ampola 2,5 ml - br0292427 

amp 1300 r$ 1,20 1.560,00 teuto 

     total: 1.560,00  
lote 47: lote 47 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36165 enoxaparina concentração 100mg/ml solução injetável 
características adicionais 1 seringa preenchida -  seringa 
0.40 ml  codigio br 0448982 

seringa 740 r$ 
20,40 

15.096,00 mylan 

     total: 15.096,00  
lote 64: lote 64 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6532 flumazenil 0,1 mg/ml ampolas 5 ml - injetavel -  codigo 
br0268510 

amp 50 r$ 6,80 340,00 teuto 

     total: 340,00  
lote 65: lote 65 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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r$ r$ 
1 36177 furosemida, 10mg/ml solução injetável- ampola 02 ml -  

codigo br0267666 
amp 1400 r$ 0,47 658,00 teuto 

     total: 658,00  
lote 71: lote 71 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6417 haloperidol 1 mg - comprimido - br0267670 comprimido 5100 r$ 0,14 714,00 cristalia 
     total: 714,00  
lote 75: lote 75 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34362 hidralazina, dosagem:20 mg/ml, indicação:solução 
injetável - ampola 1 ml -  br0268115 

amp 155 r$ 4,80 744,00 cristalia 

     total: 744,00  
lote 84: lote 84 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 9296 levomepromazina 25mg - comprimido - br0268128 cpr 10000 r$ 0,39 3.900,00 cristalia 
     total: 3.900,00  
lote 85: lote 85 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 29689 levomepromazina - 40 mg/ml , solução oral - frasco 20 
ml - br0268130 

fco 130 r$ 8,90 1.157,00 cristalia 

     total: 1.157,00  
lote 107: lote 107 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 767 omeprazol, concentração:40 mg, uso:injetável, frasco 
ampola 10 ml - br0268160 

amp 2000 r$ 24,98 49.960,00 blau 

     total: 49.960,00  
 
lote 112: lote 112 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 9318 paracetamol, associado com codeína, 500mg + 30mg 
comprimido - br0270907 

compriido 300 r$ 0,36 108,00 geolab 

     total: 108,00  
lote 135: lote 135 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34365 hidrocortisona, sal succinato sódico, 500 mg, pó liófilo p/ 
injetável - frasco-ampola - br0342134 

amp 1000 r$ 5,20 5.200,00 teuto 

     total: 5.200,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 84.809,00 (oitenta e quatro 
mil, oitocentos e nove reais),  e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
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das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 02/02/2021 

            
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 FERNANDO PARUCKER DA SILVA 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

DECRETO N.º014/2021

Súmula: GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.

DECRETA
Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses consecutivos à servidora MARIA AMARAL SARAI-
VA DE SOUZA, RG Nº 5.486.022-6/PR, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educa-
ção e Cultura – Pessoal 40% CMEI, conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 03/02/2021 à 02/05/2021.
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAÚNA DO SUL
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DECRETO Nº 015/2021 
De 03 de fevereiro de 2021 

 
SÚMULA: ALTERA E CONSOLIDA AS DISPOSIÇÕES 
REFERENTES AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (1ª CONSOLIDAÇÃO DE 
NORMAS A RESPEITO DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS). 

 
Gilson José de Gois, Prefeito de Itaúna do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade de todos os níveis de governo e da rede 
assistência do Sistema Único de Saúde adotarem medidas preventivas destinadas a 
minimizar a propagação da doença em nível local e regional,  

DECRETA: 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

 
Art. 1º- Fica mantida a situação de emergência no Município, declarada pelo Decreto n° 
018/2020, para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19). 

 
Art. 2º - Em razão da situação emergencial decretada, fica autorizada a adoção de todas 
as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional 
e internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) e outras as que se fizerem 
necessárias para a proteção da coletividade. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
Art. 3º - A emergência e as medidas previstas neste Decreto consideram-se válidas 
desde a entrada em vigor do Decreto n° 015/2021 e terá validade de 90 dias e poderá 
ser prorrogável, podendo ser reavaliadas ou prorrogadas a qualquer tempo de acordo 
com a evolução da pandemia de coronavírus. 
 

DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
 
Art. 4º - O terminal rodoviário do Município poderá funcionar, desde que atendida as 
medidas previstas no artigo 12 deste Decreto. 
 

DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO 
 
Art. 5º - Fica recomendado ao comércio, que direcionem os trabalhadores acima de 65 
(sessenta e cinco) anos, com doenças crônicas, problemas respiratórios, e gestantes a 
laborarem sem contato com o público, na impossibilidade deste em executar trabalho 
remoto. 
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DOS EVENTOS E CONFRATERNIZAÇÕES 

 
Art. 6º - Fica proibido a realização de confraternizações e eventos presenciais que 
causem aglomerações com grupo de mais de 30 (dez) pessoas, excluídas da 
contagem, criança de até 14 (quatorze) anos. 
§ 1º -  Eventos que não envolva contato físico entre as pessoas, a exemplo dos eventos 
através de drive in1 poderão ser realizados, desde que previamente aprovados pela 
vigilância, na forma da deliberação específica. 
§ 2º - Continua proibida a aglomerações de pessoas em locais públicos, tais como vias 
públicas, canteiros centrais, calçadas, parques, praças e afins, admitindo-se apenas 
movimentações transitórias. 
§ 3º - Continua proibida a instalação de circos ou espetáculos semelhantes, que não 
seja possível controlar o número de público que buscara acesso as apresentações. 
 

DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO 
 
Art. 7° – O comércio do Município poderá funcionar, desde que atendido ao disposto no 
artigo 12 deste Decreto, nas deliberações da Secretaria de saúde e nas demais 
legislações aplicáveis. 
 

Dos Restaurantes, panificadoras, bares e lanchonetes 
Art. 8º - Sem prejuízo das medidas de segurança previstas no artigo 12 deste Decreto, 
os restaurantes, panificadoras, bares e similares deverão manter:  
I - As mesas somente poderão ser posicionadas no espaço integrante do 
estabelecimento, vedado o uso do passeio ou vias públicas, devendo permanecer 
afastadas uma das outras numa distância mínima de 2 (dois) metros.  
II - Poderão atender no sistema “self service” desde que adotadas luvas plásticas 
descartáveis a fim de reduzir a contaminação; 
Parágrafo único: Os horários de funcionamento deverão obedecer ao disposto no 
decreto estadual n 6284 e em Lei Municipal. 
 

REGRAS SOBRE OS VELÓRIOS 
 
Art. 09 - A participação em velórios realizados no município fica limitada a 20 (vinte) 
pessoas no ambiente, podendo ocorrer de forma alternada, aplicando-se as medidas 
de segurança previstas no artigo 12 deste decreto. 
 
Art. 10 – Os velórios terão duração máxima de 06 (Seis) horas. 
Art. 11 – As mortes decorrentes de coronavírus não haverá velório. 

 
 

1 onde cada pessoa é servido dentro do próprio automóvel. 
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DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA/PREVENÇÃO 
 
Art. 12 - Os serviços que mantiverem o funcionamento deverão adotar, dentre outras, as 
seguintes medidas de prevenção à disseminação do coronavírus (COVID-19): 
I - Disponibilização álcool 70% na entrada dos estabelecimentos para uso de todos que 
frequentarem o local; 
II - Aumentar a frequência diária da limpeza e desinfecção de superfícies (local da digital 
do caixa eletrônico, digital das máquinas de cartões, balcões, carrinhos de 
supermercado, corrimão etc.; 
III - Tomar medidas para garantir a ventilação dos ambientes 
IV - Controlar o fluxo de entrada de pessoas, conforme o espaço interno do ambiente, a 
fim de evitar-se aglomerações; 
V - Utilizar e exigir o uso de máscara (máscara cirúrgica, descartável ou de tecido), para 
todos os ingressarem os estabelecimentos, colaboradores e clientes. 
VI - Controlar a lotação:  

a) 07 (sete) metros quadrados por pessoa na área de vendas do estabelecimento, 
considerando o número de funcionários e clientes; 

b) organizar filas dentro e fora do estabelecimento com distanciamento de 2 (dois) 
metros entre as pessoas, a responsabilidade pela organização da fila ‘e dos 
estabelecimentos;  

c) controlar o acesso de entrada.  
VII - manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos com limpeza 
permanente; 
VIII - manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete líquido, 
papel toalha e lixeiras 
IX - adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos colaboradores/empregados, 
afastando-os imediatamente na hipótese de ser constatado qualquer sintoma do COVID-
19. 
X - Distanciamento entre pessoas de, no mínimo, um metro e meio, salvo se conviverem 
na mesma residência. 
Parágrafo Único – O comércio em funcionamento deverá preencher e assinar 
“Declaração de Ciência e Responsabilidade”, conforme modelo constante do Anexo 
deste Decreto, afixando-o em local de ampla visibilidade dentro de seu estabelecimento. 
XI – Não fornecer a clientes itens comuns de difícil controle de higienização, como 
garrafas de café, água, itens alimento e assemelhados.  
XII – Bancos, longarinas e demais moveis para se sentar devem ser retirados ou prever 
distância mínima permitida entre as pessoas. 
XIII – Em caso de entrega domiciliar o entregador não devera adentrar ao domicílio, 
deve sempre estar fazendo uso de máscaras. 
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XIV – Os colaboradores da limpeza, cozinheiras e qualquer que manipule alimentos in 
natura somente poderão atuar em suas funções se estiverem com máscara, óculos de 
proteção e luvas. 

USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA  
 
Art. 13 – É obrigatório o uso de máscara pela população nos espaços abertos ao público 
ou de uso coletivo, como vias públicas, parques e praças, e ainda nos estabelecimentos 
comerciais, industriais, bancários e as empresas que prestem serviço de transporte de 
passageiros, como o transporte público coletivo, táxi e veículos de aplicativos ou em 
qualquer lugar onde possa haver aglomeração de pessoas. 
 

PROIBIÇÃO DE PREÇOS ABUSIVOS 
 
Art. 14 - Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa 
causa, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os preços dos insumos e serviços 
relacionados ao enfrentamento do coronavírus (COVID-19), na forma do inciso III do art. 
36 da Lei Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do inciso II do art. 2º do 
Decreto Federal nº 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades previstas 
em ambos os normativos. 

 
TOQUE DE RECOLHER 

 
Art. 15 – Fica instituído, no período das 23 horas as 5 horas diariamente, o toque de 
recolher, conforme decreto estadual n 6284/2020. 
Parágrafo único - Excetua-se do disposto no caput deste artigo, os serviços e atividades 
essenciais. 
 

SOBRE AS IGREJAS 
 

Art. 16 - Os serviços divinos nas Igrejas serão mantidos, mediante a observância das 
normas de segurança prevista no artigo 12 deste Decreto e do disposto na 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1434/2020. 

DAS PENALIDADES 

Art. 18 - Será considerado como exercício de atividades sem alvará de funcionamento, 
para efeitos legais, o exercício de atividade em desacordo com o previsto neste Decreto. 

Art. 19 - O descumprimento das determinações contidas neste Decreto poderá ensejar 
aos infratores: 
 Infração Valor da Multa 
I Paciente Monitorado/confirmado para coronavírus, R$ 200,00 
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que estiverem fora do isolamento domiciliar  
II Eventos com aglomeração, festas e outros, de 31 a 

59 pessoas 
R$ 3.000.00  
 

III Eventos com aglomeração, festas e outros, de 60 a 
100 pessoas 

R$ 4.000,00  

IV Eventos com aglomeração, festas e outros, acima de 
100 pessoas 

R$ 5.000,00 

V Demais descumprimento do decreto R$ 800,00 podendo chegar 
até R$ 1600,00 no caso de 
reincidência. 

 
SOBRE OS SERVIDORES PÚBLICOS  

 
Art. 20 – As Secretarias poderão conceder regime de teletrabalho aos servidores que se 
enquadrem nos grupos abaixo indicados: 
I - Idade igual ou superior a 60 anos. 
II - Gestantes em qualquer idade gestacional. 
III – Servidores com atestado/recomendação médica específica, em razão das seguintes 
condições clinicas: cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, 
infartados, revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica 
descompensada); pneumopatias graves ou descompensadas (portadores de Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica – DPOC ou asma moderada/grave); imunodeprimidos; 
doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5), doença hepática em 
estágio avançado, diabéticos conforme juízo clinico, e obesidade (IMC ≥40) 
Parágrafo único - Estes grupos de servidores deverão comprovar a condição as suas 
chefias imediatas, que ficarão responsáveis por descrever as atividades a serem 
desempenhadas e as metas a serem atingidas pelos servidores no período de 
teletrabalho. 
 
DAS MEDIDAS RELACIONADAS AO FUNCIONAMENTO DOS SETORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS 
 

Art. 21 - As Secretarias poderão, após análise justificada da necessidade administrativa, 
definir expediente diferenciado de atendimento presencial ao público, conforme dispuser 
a deliberação de cada Secretário. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 22 - Continua autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens, insumos 
de saúde e contratação de serviços destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do coronavírus 
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(COVID-19), nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 
art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 
Art. 23 - Todas as contratações ou aquisições realizadas por dispensa de licitação com 
fulcro neste Decreto, serão realizados através de procedimento sumário, na forma em 
que for definido pelo Departamento competente, devidamente aprovada pela Secretaria 
de assuntos jurídicos. 
 
Art. 24 - Todos os contratos celebrados via processo de dispensa de licitação com fulcro 
neste Decreto terão validade apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública 
aqui tratada. 
 
Art. 25 - O custeio e demais despesas decorrentes com a execução deste Decreto serão 
atendidas mediante dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 26 - As disposições aqui tratadas são complementares aos instrumentos já 
publicados a respeito das medidas adotadas para combate e prevenção ao COVID-19. 
 
Art. 27 - As prestações de serviços públicos deverão ser avaliadas por cada secretaria, 
com normativas específicas, respeitando as peculiaridades de cada serviço e o risco 
envolvido em cada atendimento, de forma a assegurar a preservação e funcionamento 
dos serviços considerados essenciais ou estratégicos, mantendo-se as orientações de 
segurança individual aos colaboradores. 

Art. 28 – Continuam autorizadas as convocações imediatas de servidores efetivos 
do município, não incluídos nos grupos de riscos, indiferentemente de suas lotações, 
para laborarem no enfrentamento das emergências tratadas por este Decreto, bem 
como, para substituir servidores do grupo de risco em atividades de rotina, ainda que 
não diretamente ligadas às estratégias de enfrentamento. 

Art. 29 – Continuam autorizadas as tomadas de providências necessárias, em 
caráter excepcional, na forma do Art.37 inciso IX da Constituição Federal, para 
contratação de pessoal necessário na adoção das medidas preventivas e paliativas 
necessárias ou todos os níveis de tratamento que a doença requerer, a exemplo de 
médicos, enfermeiros e auxiliares de enfermagem, de acordo com a necessidade. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Itaúna do Sul, 03 de fevereiro de 2021. 

 
GILSON JOSÉ DE GOIS 

Prefeito Municipal 

 
Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 

7 
 

Anexo único 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
  

Dados do Estabelecimento  

Razão Social:   

CNPJ:  

Nome do Responsável:  

CPF:  

  
Eu, acima identificado, declaro ter plena e total ciência dos riscos a que exponho a mim, 
meus funcionários, meus clientes e toda a comunidade em relação ao não cumprimento 
das recomendações de isolamento social necessárias para a prevenção do contágio 
pelo COVID-19, e me comprometo a seguir as determinações de lotação máxima 
devidamente identificada abaixo.  

Ainda, me comprometo a adotar as práticas para controlar filas, sendo uma pessoa a 
cada 2,00 metros, com uso obrigatório de máscaras, e medidas de higienização.  

Itaúna do Sul, ___ de _______ de 2021.  

_________________________________  
Assinatura do proprietário   

  
Espaço da área de vendas (m2)    Número máx. de pessoas                      Carimbo CNPJ 

 

 DENÚNCIAS: Disque (44) 3436 1566 

           
  
  

          OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS NESTE LOCAL  

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 -PMDN). 
 

A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.  
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público a suspensão do Pregão Presencial n° 
02/2021,  tipo Menor Preço, por Lote,  Objeto:- A presente licitação tem por objeto a seleção de 
proposta para futuras e eventuais  contratação de empresas para prestação de serviços contínuos de 
mecânica, auto elétrica com fornecimento de peças, para atender a manutenção, reparos de 
veículos da frota  Municipal, através do sistema Audatex,  incluindo SOS assistência/socorro no 
perímetro de 20 Km da sede do Município, conforme especificações e quantitativos contidos no 
anexo I e no termo de referência,  que, ocorreria no dia  03 de fevereiro de 2021, `as 09hs00, 
resolve   SUSPENDER o certame para alteração e retificação do Termo de Referência e 
Edital.  Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-
1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte – Pr., 03 de fevereiro de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Bono Herrera 

Pregoeiro 
 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. 

Endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br 
e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br. 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA” 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras Interina, Sr.ª 

FERNANDA CAROLINE LIMA, no uso das atribuições delegadas através do Decreto Municipal nº 

20.867/2020, torna público que fará realizar às 09 horas e 30 minutos do dia 25 (vinte e cinco) de 
fevereiro de 2021, na sala da Diretoria de Compras, sito à Rua Getúlio Vargas, 900, LICITAÇÃO na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada global, tipo menor preço, a preços fixos e 

sem reajuste, para a Contratação de Empresa de Engenharia Civil para EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q.) FAIXA 
“D” – CONTRATO DE REPASSE Nº 884962/2019/MDR/CAIXA, no Distrito de Graciosa, conforme 

memoriais descritivos, planilhas de serviços e projetos, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, conforme Edital e seus Anexos, com valor máximo de R$ 295.815,23 (duzentos e noventa 

e cinco mil oitocentos e quinze reais e vinte e três centavos), com recursos advindos da Dotação 

Orçamentária: 05.002.15.451.0014.1.100.44.90.51.00 – 424. 

 O edital correspondente poderá ser adquirido junto ao site do município pelo endereço eletrônico 

www.paranavai.pr.gov.br – Acesso rápido – Processos Licitatórios. A documentação completa do edital, 

como também maiores esclarecimentos poderão ser solicitados através do e-mail: 

compras@paranavai.pr.gov.br. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - 

PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Paranavaí – Diretoria de 

Compras, até às 08 horas e 30 minutos do dia 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2021. 

 

 PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

 

FERNANDA CAROLINE LIMA 
Diretora de Compras Interina 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA” 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras Interina, Sr.ª 

FERNANDA CAROLINE LIMA, no uso das atribuições delegadas através do Decreto Municipal nº 

20.867/2020, torna público que fará realizar às 09 horas e 30 minutos do dia 25 (vinte e cinco) de 
fevereiro de 2021, na sala da Diretoria de Compras, sito à Rua Getúlio Vargas, 900, LICITAÇÃO na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada global, tipo menor preço, a preços fixos e 

sem reajuste, para a Contratação de Empresa de Engenharia Civil para EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q.) FAIXA 
“D” – CONTRATO DE REPASSE Nº 884962/2019/MDR/CAIXA, no Distrito de Graciosa, conforme 

memoriais descritivos, planilhas de serviços e projetos, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, conforme Edital e seus Anexos, com valor máximo de R$ 295.815,23 (duzentos e noventa 

e cinco mil oitocentos e quinze reais e vinte e três centavos), com recursos advindos da Dotação 

Orçamentária: 05.002.15.451.0014.1.100.44.90.51.00 – 424. 

 O edital correspondente poderá ser adquirido junto ao site do município pelo endereço eletrônico 

www.paranavai.pr.gov.br – Acesso rápido – Processos Licitatórios. A documentação completa do edital, 

como também maiores esclarecimentos poderão ser solicitados através do e-mail: 

compras@paranavai.pr.gov.br. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - 

PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Paranavaí – Diretoria de 

Compras, até às 08 horas e 30 minutos do dia 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2021. 

 

 PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

 

FERNANDA CAROLINE LIMA 
Diretora de Compras Interina 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 002/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h00min horas, do dia 19 de fevereiro de 2021,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CLIMATIZADORES PARA UTILIZAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL, pelo critério menor preço por item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 03 de fevereiro de 2021. 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 PREFEI    PREFEITURA DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

             ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 Decreto nº. 023 / 2020 
 
 
 

Súmula:  Dispõe sobre a atualização em 
23,1391% (vinte e três vírgula, um mil, 
trezentos e noventa e um por cento), para o 
exercício de 2021, dos índices do IPTU e 
Alvarás e dá outras providências. 

 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito Municipal 
de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
 
 
 

Art. 1º. Ficam atualizados em 23,1391% (vinte e três vírgula, um mil, trezentos e 
noventa e um por cento), para o exercício de 2021, os índices de IPTU e Alvarás, 
tendo como base o acumulado nos últimos doze meses de janeiro a dezembro 
de 2020 do IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado. 

 
 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Tamboara, 03 de Fevereiro de 2021. 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
 

__________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 

 

Decreto nº. 023 / 2020

Súmula: Dispõe sobre a atualização em 23,1391% (vinte e três vírgula, um mil, trezentos e noventa e um por cen-
to), para o exercício de 2021, dos índices do IPTU e Alvarás e dá outras providências.

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

Art. 1º. Ficam atualizados em 23,1391% (vinte e três vírgula, um mil, trezentos e noventa e um por cento), para o 
exercício de 2021, os índices de IPTU e Alvarás, tendo como base o acumulado nos últimos doze meses de ja-
neiro a dezembro de 2020 do IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tamboara, 03 de Fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2020 QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA MAPFRE SEGUROS GERAIS. 

 

O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-

66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-

1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa MAPFRE 

SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à AVENIDA DAS NAÇÕES 

UNIDAS, 14.261 21º ANDAR - CEP: 04.794-000 - BAIRRO: VILA GERTRUDES, cidade de São 

Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 61.074.175/0001-38, neste ato representada por seu 

REPRESENTANTE LEGAL, o Senhor ALEXANDRE PONCIANO SERRA, portador da Cédula de 

Identidade nº 29499596, e do CPF nº 219.802.708-99, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente aditivo, com aplicação subsidiária Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em 

sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições da Dispensa por Limite 

04/2020, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições a seguir descritas: 
1- OBJETO 

           O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do supracitado contrato por mais 01 (um) 

ano, com início em 04/02/2021 e término em 04/02/2022, tendo em vista a economicidade e vantajosidade para 

a administração, conforme o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 8.666/93, sendo o objeto do Contrato a 

Contratação de empresa especializada para execução de seguro total para o veículo Fiat Strada HD WK, 

placas BDL-1D74. 
2- DO VALOR  
              O valor do objeto, constante na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato original fica reduzido em 

15,47 % (quinze, vírgula quarenta e sete por cento) em razão de acordo entre as partes.  

Devido à prorrogação do prazo de vigência, o valor do contrato fica acrescido em R$=1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

Sendo assim o valor total acumulado do contrato passa a ser R$=3.274,60 (três mil, duzentos e 

setenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

03 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam com 

as deste Termo. 
 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

 Rondon, em 28 de janeiro de 2021. 

 
_____________________________              ____________________________________ 
MUNICÍPIO DE RONDON                                          MAPFRE SEGUROS GERAIS 
 
Testemunhas 
 
__________________________________  __________________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
__________________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR 51447 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 003/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h00min horas, do dia 22 de fevereiro de de 2021,  
no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE BACIAS SANITÁRIAS INFANTIS, BACIA PARA CAIXA 
ACOPLADA, CAIXA ACOPLADA E OUTROS ACESSÓRIOS PARA 
INSTALAÇÃO NA CRECHE MUNICIPAL, pelo critério menor preço por item, objeto 
do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

     
      O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar 
senhor Freonízio Valente no uso de suas atribuições legais convoca o Conselho Diretor para 
uma Assembléia Geral  Extraordinária no dia 10 de fevereiro de 2.021, quarta-feira,  às 10 
horas em primeira convocação e as 10:30 horas em segunda convocação a fim de cumprir  a  
seguinte pauta: 
  

• Adesão dos municípios ao programa QualiCis da SESA 
• Aprovação e ciência do GTC-Grupo Técnico Consultivo 

  
  A Assembléia acontecerá no auditório do CRE-Centro Regional de 
Especialidades de Paranavaí, sito na rua Rio Grande do Sul, 2.335, centro, 

 
     Paranavaí/Pr, 03 de fevereiro de 2021. 
 

FREONÍZIO VALENTE 
  Presidente do CIS/AMUNPAR 

           

 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Referência Edital/Inexigibilidade nº 3/2020 
 

Contrato nº 0003/2021 
 

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BRUNA YULI FERNANDES DA COSTA FALLEIRO 
CPF DO CONTRATADO 090.633.439-06 
OBJETO  Credenciamento de pessoas físicas, sendo 

profissionais autônomos, para atuarem na área de 
saúde, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE 
PÚBLICO, suprindo assim as necessidades do 
Departamento Municipal de Saúde, na contratação 
de Serviços especializados de Enfermeiro (a) e 
farmacêutico (a) 

DATA DO CONTRATO 03/02/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 03/02/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 31.129,44   (trinta e um mil cento e vinte e 

nove reais e quarenta e quatro centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  CONFORME EM ANEXO  
CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços 

licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-Inexigibilidade de Licitação 

 Nº. 3/2020 
 

STEFAN TOME PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 37/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 18.000,00 (Dezoito Mil), no Orçamento Geral do Município, nos 
termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 05.11.2020, (LEI DE ORÇAMENTO), do 
corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

06.050 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 Assistência Social  
244 Assistência Comunitária  

2.112 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FEAS 
BENEFÍCIO EVENTUAL IV 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31819 FEAS BENEFÍCIO EVENTUAL IV  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

 

396 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 18.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 18.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCICIO ANTERIOR 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

FEAS BENEFÍCIO EVENTUAL IV 31819 R$ 18.000,00 
TOTAL DO SUPERAVIT  R$ 18.000,00  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 03 (três) dias do mês de 

Fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
                                               Celso Maggioni. 
                                                                                            PREFEITO    

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

 
 

EDITAL Nº02/2021 

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto 

Paraná – PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

nº1.499/2000 e em virtude de férias da conselheira tutelar JUÇARA MOREIRA 

MAGALHÃES, período de 10 de fevereiro de 2021 a 11 de março de 2021, RESOLVE: 

 

Convocar a Sra. SILVANIRA CAMARGO DE OLIVEIRA GUIMARÃES, portadora do 

RG nº1.969.392, candidata eleita para o cargo de membro suplente do Conselho 

Tutelar, conforme processo eleitoral ocorrido na data de 06 de outubro de 2019, para 

se apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, a fim de suprir a conselheira JUÇARA MOREIRA MAGALHÃES, durante o 

período de férias de 10 de fevereiro de 2021 a 11 de março de 2021. 

 

Alto Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 

______________________________ 
FRANCIELLI VAGETTI CIREI  

Presidente do CMDCA 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2021 

 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, 

DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de empresa DANIEL MUNHOZ PETTENUCI 

CLINICA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida 

Desembargador Munhoz de Melo, 1090, centro, CEP: 87.900-000, Loanda PR, inscrita 

no CNPJ/MF nº. 26.90.064/0001-01, para participar do Credenciamento nº 10/2019, 

com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  MEDICO CARDIOLOGISTA   

Querência do Norte – PR, 02 de fevereiro de 2021. 

 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2021 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

A PREFEITA ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, torna pública 

a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação empresa DANIEL MUNHOZ 

PETTENUCI CLINICA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 

Avenida Desembargador Munhoz de Melo, 1090, centro, CEP: 87.900-000, Loanda PR, 

inscrita no CNPJ/MF nº. 26.90.064/0001-01, para participar do Credenciamento nº 

10/2019, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –   MEDICO 

CARDIOLOGISTA 
Querência do Norte – PR, 02 de fevereiro de 2.021 

 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 4/2021, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a realização de serviço de 
revisão de 20.000 Km do veículo AIRCROSS Placa PBY6146, pertencente a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com fornecimento total de peças. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CHANSON VEÍCULOS LTDA 03.326.331/0003-76 769,54 Setecentos e sessenta e nove reais 

e cinquenta e quatro centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida São Paulo 268 - CEP 87955-000 - Fone 044-3464-1112 

CGC/MF 10.551.725/0001-21 
ESTADO DO PARANÁ 

e-mail : saude@saopedrodoparana.pr.gov.br 
 

 
CONVITE 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro do Paraná convida a toda a população 
para AUDIÊNCIA PÚBLICA para consulta e apreciação da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO SETOR DA SAÚDE referente ao 3° Quadrimestre de 2020 a ser 
realizado no dia: 

• 08/02/2021 segunda-feira as 08:00 horas na CÂMARA MUNICIPAL, 
localizada na AV. PARANÁ N°354. 

• 08/02/2021 segunda-feira as 14:30 horas na UNIDADE DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA loacalizada na AV SÃO PAULO 268. 
 

 
Priscila A. L. Godoy Cavenaghi 
Secretária Municipal de Saúde 

São Pedro do Paraná - PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2021 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: MOLIN & MOLIN LTDA - ME (CNPJ: 14.902.576/0001-59). 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) notebook com webcam, microfone e fone de ouvido, destinado 
a atender a assessoria jurídica do Município de Alto Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-6.655,00 (seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais) 
 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados 
                                                 
DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – Término: 12 (doze) meses 
 
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2021 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 02 de fevereiro de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2021    

 
            (Ref. Conc.Púb. n.º 01/2018 de 14/03/2018) 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e de acordo com 
o que estabelece a Lei: 
 
CONVOCA: 
 

     As Candidatas abaixo relacionadas, habilitadas no Concurso Público do Município de 
Planaltina do Paraná, realizado no dia 20 de maio de 2018, a comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 05/03/2021, no 
horário de expediente, munidos dos documentos constantes do item 2.1 e 7.1 do Edital de 
Abertura do Concurso Público nº 01/2018, bem como dos documentos infra elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. C.P.F. (Cadastro de Pessoa Física);  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certiticado de Reservista (sexo masculino); 
6. Pis/Pasep;  
7. Certidão de Antecedentes criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública;  
8. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou de Casamento com averbação 

se for separado judicialmente; 
9. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
10. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

11. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso; 
12. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 
13. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

14. Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, 
emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma 

do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal, sob pena de ser 
responsabilizado civil e criminalmente; 

15. Atestado de Sanidade Física e Mental, comprovadas em avaliação médica e 
Psicológica;   

 
CANDIDATAS:                        CARGO: 
 
IVONETE FREITAS VOLPATO    PROFESSOR 
KELEN CRISTINA DA SILVA    PROFESSOR 
 
 
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 05/03/2021 implicará em 
renúncia tácita do direito de assumirem o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, as aprovadas 
serão posteriormente empossadas em seus cargos. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 03 de fevereiro de 2021. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
  

NOTIFICADO: LUCIANA GESSER DINIZ ALCANTARA - CPF: 085.389.199-03 

BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.054.989/0001-32, estabelecida na Rua Sargento Mauricio Agostinho Pereira, nº 340, Vila Nova, 
CEP: 86.075-140, na cidade de Londrina/PR, através de seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente 
para NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 03/02/2018, 
e; firmado Aditivo Contratual em 03/07/2019, na qualidade de compromissária compradora do LOTE 04 da 
QUADRA 07 do JARDIM BURITI em PARANAVAI/PR.Todavia Vossa Senhoria encontra-se em atraso com o 
pagamento das parcelas contratuais, contando com prestações vencidas referentes aos vencimentos 25/02/2020, 
25/03/2020, 25/04/2020, 25/05/2020, 25/06/2020 e 25/07/2020.Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o 
pagamento das parcelas em atraso e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, 
impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta notificação, devendo, para tanto, 
fazer contato através do e-mail atraso@ghfnet.com.br ou por telefone (43) 3373-7979 ou compareça(m) na Av. 
Higienópolis, n° 70 sala 01, centro, Londrina/PR para solicitar o boleto bancário para o respectivo pagamento.Fica 
desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, estiver em posse de 
boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser 
realizado, pois somente a quitação integral do débito corresponderá ao cumprimento da 
obrigação contratual e evitará a resolução por inadimplência. Decorrido o prazo acima, Vossa 
Senhoria restará constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato serão tomadas as medidas 
jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções 
legais previstas, facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução do saldo 
atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais e honorários advocatícios, tudo de 
acordo com o disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas 
pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 
13.105/2015 (Código de Processo Civil).Acaso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à 
Notificante para que se proceda com a devida baixa e regularização da pendência, desconsiderando esta.Era o que havia 
para notificar.PARANAVAI /PR, 13 DE AGOSTO DE 2020. 

____________________________________________________________ 
BURITI EMPREENIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Henrique Favoretto Oliveira CRA-PR 27221 
E/OU Carlos Rafael Menegazo – OAB/PR 48.017 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 3/2021 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir 
deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00 e, a empresa FRANCISNEIDE PEREIRA DA SILVA CHIODI, estabelecida na 
AVENIDA ESPANHA, 1674 SALA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 
10.379.226/0001-07, pela sua representante infra-assinada, a senhora FRANCISNEIDE PEREIRA DA 
SILVA CHIODI, residente e domiciliada na RUA PADRE CLEMENTE DINGLER, 36 CASA - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata 
de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 1/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços para contratação de empresa especializada em preparo e 
fornecimento de refeição do tipo self-service e marmitex, em atividades realizadas pelas diversas 
Secretarias da Administração Municipal com reserva de cota exclusiva para MEI/ME/EPP, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unit. 
Preço 
total 

LOTE
: 001  

1 FORN. DE REF. DO TIPO MARMITEX, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TAM.M 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, 
COM TAMPA, PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
900g (TAM. MÉDIO), COMPOSTA DE: ARROZ; 
FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO OU LASANHA 
OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE DE 
1ª: VERMELHA E BRANCA COM PESO MÍNIMO 
DE 1/3 DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, AVE, 
PEIXE); 01 (UM) OVO DE GALINHA FRITO; 
LEGUMES COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ 
SER VARIADO DIARIAMENTE. OS ALIMENTOS 
DEVERÃO SER PREPARADOS NO DIA DO 
CONSUMO E CONSERVADOS NO BUFFET DO 
RESTAURANTE NAS TEMPERATURAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO 
SENDO ACEITOS ALIMENTOS PREPARADOS 
NO DIA ANTERIOR.  

BOM 
PALADAR 

UN 2.625,00 11,50 30.187,50 

LOTE
: 001  

2 FORN. DE REF. DO TIPO MARMITEX, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TAM.P 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, 

BOM 
PALADAR 

UN 3.000,00 9,00 27.000,00 

 
 
 

COM TAMPA, PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
450g (TAM. PEQUENO), COMPOSTA DE: 
ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO OU 
LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM 
PESO MÍNIMO DE 1/3 DO TOTAL (BOVINA, 
SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO DE 
GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU 
FRITOS OU REFOGADOS; FAROFA. O 
CARDÁPIO DEVERÁ SER VARIADO 
DIARIAMENTE.  OS ALIMENTOS DEVERÃO 
SER PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E 
CONSERVADOS NO BUFFET DO 
RESTAURANTE NAS TEMPERATURAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO 
SENDO ACEITOS ALIMENTOS PREPARADOS 
NO DIA ANTERIOR.  

LOTE
: 001  

3 FORN.DE REF. DO TIPO MARMITEX, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TAM.G 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, 
COM TAMPA, PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
1200g (TAM. GRANDE), COMPOSTA DE: 
ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO OU 
LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM 
PESO MÍNIMO DE 1/3 DO TOTAL (BOVINA, 
SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO DE 
GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU 
FRITOS OU REFOGADOS; FAROFA. O 
CARDÁPIO DEVERÁ SER VARIADO 
DIARIAMENTE.  OS ALIMENTOS DEVERÃO 
SER PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E 
CONSERVADOS NO BUFFET DO 
RESTAURANTE NAS TEMPERATURAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO 
SENDO ACEITOS ALIMENTOS PREPARADOS 
NO DIA ANTERIOR.  

BOM 
PALADAR 

UN 2.625,00 13,80 36.225,00 

LOTE
: 001  

4 REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE ACOMP. DE 1 
BEBIDA + 1 SOBREMESA REFEIÇÃO TIPO SELF 
SERVICE PARA 01 (UMA) PESSOA, SERVIDA 
NA SEDE DA PROPONENTE, COM DIREITO A 
TODOS OS ALIMENTOS DISPONÍVEIS NOS 
APARADORES, SEM LIMITE DE PESO, CUJO 
CARDÁPIO DEVERÁ SER VARIADO 
DIARIAMENTE E CONTER NO MÍNIMO:  
 
- 30 TIPOS DE PRATOS QUENTES (ARROZ 
BRANCO E TEMPERADO; FEIJÃO; MASSAS 
[MACARRÃO OU LASANHA OU NHOQUE]; 04 
TIPOS DE CARNE VERMELHA E BRANCA 
[BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE], SENDO NO 
MÍNIMO 01 FORNECIDA NA CHAPA; OVO DE 
GALINHA COZIDO; TORRESMO; LEGUMES 
FRITOS OU REFOGADOS [ABOBRINHA OU 
ABÓBORA OU BRÓCOLIS OU BERINJELA OU 

BOM 
PALADAR 

UN 1.125,00 19,00 21.375,00 

 
 
 

BETERRABA OU BATATA COMUM OU 
BATATA DOCE OU COUVE FLOR OU CHUCHU 
OU CENOURA OU ESPINAFRE OU MANDIOCA 
OU QUIABO OU REPOLHO OU VAGEM]); 
- 15 TIPOS DE PRATOS FRIOS (SALADA DE 
FOLHAS [ALFACE OU REPOLHO OU RÚCULA 
OU ALMEIRÃO]; MAIONESE; SALPICÃO; 
FAROFA; LEGUMES [BETERRABA; CENOURA; 
PEPINO; TOMATE]);  
- ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA DE NO 
MÍNIMO 350ML (REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL OU ÁGUA) E DE 01 SOBREMESA 
(DOCE CASEIRO, MOUSSE, PUDIM, FRUTA).  

LOTE
: 002  

1 FORN. DE REF. DO TIPO MARMITEX, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TAM.M 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, 
COM TAMPA, PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
900g (TAM. MÉDIO), COMPOSTA DE: ARROZ; 
FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO OU LASANHA 
OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE DE 
1ª: VERMELHA E BRANCA COM PESO MÍNIMO 
DE 1/3 DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, AVE, 
PEIXE); 01 (UM) OVO DE GALINHA FRITO; 
LEGUMES COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ 
SER VARIADO DIARIAMENTE. OS ALIMENTOS 
DEVERÃO SER PREPARADOS NO DIA DO 
CONSUMO E CONSERVADOS NO BUFFET DO 
RESTAURANTE NAS TEMPERATURAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO 
SENDO ACEITOS ALIMENTOS PREPARADOS 
NO DIA ANTERIOR.  

BOM 
PALADAR 

UN 875,00 11,50 10.062,50 

LOTE
: 002  

2 FORN. DE REF. DO TIPO MARMITEX, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TAM.P 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, 
COM TAMPA, PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
450g (TAM. PEQUENO), COMPOSTA DE: 
ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO OU 
LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM 
PESO MÍNIMO DE 1/3 DO TOTAL (BOVINA, 
SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO DE 
GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU 
FRITOS OU REFOGADOS; FAROFA. O 
CARDÁPIO DEVERÁ SER VARIADO 
DIARIAMENTE.  OS ALIMENTOS DEVERÃO 
SER PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E 
CONSERVADOS NO BUFFET DO 
RESTAURANTE NAS TEMPERATURAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO 
SENDO ACEITOS ALIMENTOS PREPARADOS 
NO DIA ANTERIOR.  

BOM 
PALADAR 

UN 1.000,00 9,00 9.000,00 

LOTE 3 FORN.DE REF. DO TIPO MARMITEX, BOM UN 875,00 13,80 12.075,00 

 
 
 

: 002  ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TAM.G 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, 
COM TAMPA, PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
1200g (TAM. GRANDE), COMPOSTA DE: 
ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO OU 
LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM 
PESO MÍNIMO DE 1/3 DO TOTAL (BOVINA, 
SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO DE 
GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU 
FRITOS OU REFOGADOS; FAROFA. O 
CARDÁPIO DEVERÁ SER VARIADO 
DIARIAMENTE.  OS ALIMENTOS DEVERÃO 
SER PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E 
CONSERVADOS NO BUFFET DO 
RESTAURANTE NAS TEMPERATURAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO 
SENDO ACEITOS ALIMENTOS PREPARADOS 
NO DIA ANTERIOR.  

PALADAR 

LOTE
: 002  

4 REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE ACOMP. DE 1 
BEBIDA + 1 SOBREMESA REFEIÇÃO TIPO SELF 
SERVICE PARA 01 (UMA) PESSOA, SERVIDA 
NA SEDE DA PROPONENTE, COM DIREITO A 
TODOS OS ALIMENTOS DISPONÍVEIS NOS 
APARADORES, SEM LIMITE DE PESO, CUJO 
CARDÁPIO DEVERÁ SER VARIADO 
DIARIAMENTE E CONTER NO MÍNIMO:  
- 30 TIPOS DE PRATOS QUENTES (ARROZ 
BRANCO E TEMPERADO; FEIJÃO; MASSAS 
[MACARRÃO OU LASANHA OU NHOQUE]; 04 
TIPOS DE CARNE VERMELHA E BRANCA 
[BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE], SENDO NO 
MÍNIMO 01 FORNECIDA NA CHAPA; OVO DE 
GALINHA COZIDO; TORRESMO; LEGUMES 
FRITOS OU REFOGADOS [ABOBRINHA OU 
ABÓBORA OU BRÓCOLIS OU BERINJELA OU 
BETERRABA OU BATATA COMUM OU 
BATATA DOCE OU COUVE FLOR OU CHUCHU 
OU CENOURA OU ESPINAFRE OU MANDIOCA 
OU QUIABO OU REPOLHO OU VAGEM]); 
- 15 TIPOS DE PRATOS FRIOS (SALADA DE 
FOLHAS [ALFACE OU REPOLHO OU RÚCULA 
OU ALMEIRÃO]; MAIONESE; SALPICÃO; 
FAROFA; LEGUMES [BETERRABA; CENOURA; 
PEPINO; TOMATE]);  
- ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA DE NO 
MÍNIMO 350ML (REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL OU ÁGUA) E DE 01 SOBREMESA 
(DOCE CASEIRO, MOUSSE, PUDIM, FRUTA).  

BOM 
PALADAR 

UN 375,00 19,00 7.125,00 

                                                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 153.050,00 
 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais/serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 1/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a entrega/execução dos produtos/serviços 
efetuada no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s)/serviço(s) executados(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega/execução ocorrerá das seguintes formas: 
4.1.1 O fornecimento da alimentação deverá ser feito, nos casos de refeição no sistema self service, na sede 
da empresa vencedora, em dias úteis, no intervalo das 11:00 às 14:00 horas, mediante apresentação de 
requisição de compras. A proponente deverá disponibilizar o atendimento em uma sede localizada no 
perímetro urbano do Município de Rondon, em razão de se tornar inviável o deslocamento até outro 
Município. 
4.1.2 Nos casos de refeição do tipo marmitex, o fornecimento deverá ser feito pela própria empresa 
vencedora, todos os dias em que for necessário (inclusive sábados, domingos e feriados), no prazo máximo 
de 03 (três) horas, contadas a partir do recebimento da requisição de compras, independentemente da 
quantidade e do local de entrega. A referida requisição poderá ser enviada através de fax, e-mail, ou outro 
meio que a Prefeitura julgar conveniente. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação ou pela respectiva Secretaria, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra 
motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: de acordo com o definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 

 
 
 

4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na 
Requisição de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo 
pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, 
conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos/ serviços executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 

 
 
 

6.1 Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos e conferidos por servidores designados 
pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos 
estabelecidos neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do 
produto não entregue, por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-
lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 
sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 

 
 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 1/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 

10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a entrega/execução dos produtos/serviços 
efetuada no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços 
e no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar 
a substituição. 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

 
 
 

12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 
44 -36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 1/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
FRANCISNEIDE PEREIRA DA SILVA CHIODI classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 03/02/2021. 
 
__________________________                              __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                           FRANCISNEIDE PEREIRA DA SILVA CHIODI 
    Roberto A. Corredato                                                   Empresa Detentora da Ata 
     Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE-PR 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. José Sebastião Marinelo - Oficial Registrador 

Avenida Rui Barbosa, n.º 366 - CEP 87.780-000 – Telefone (44) 3431 14 47 
 

EDITAL DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL, COM PRAZO DE 15 DIAS 

 
O Bacharel JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO, Oficial do 
Registro de Imóveis, da cidade e comarca de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
 FAZ SABER, a todos os interessados quantos o presente edital virem, ou interessar possa, 
e dele tiverem conhecimento, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e em especial a 
ANTONIO JOVINO SOBRINHO, brasileiro, casado, lavrador, que se encontra em lugar 
incerto e não sabido, seu cônjuge e/ou herdeiro(s), se falecido for, proprietário do imóvel objeto 
da Transcrição 1.079, do Livro 03 de Transcrição das Transmissões, deste Ofício; e IVALDIR 
MARTINS RAMOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 142.790.889-34, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, e seu cônjuge e/ou herdeiro(s), se casado ou falecido for, possuidor 
da Data de Terras sob nº 10, Quadra 40, centro, deste Município de Paraíso do Norte/PR, 
localizado na Rua Roberto Simonsen, 568, confrontante com os imóveis usucapiendos, que 
corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, localizado na Av. Rui Barbosa, 366, no 
Município de Paraíso do Norte/PR, com horário de atendimento das 8:30 às 11:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, os seguintes pedidos de reconhecimento de 
aquisições de propriedades através de usucapião extraordinária: 1) Protocolo sob nº 41.531, 
datado de 28/10/2020, com tempo de posse de mais de 30 (trinta) anos,  requerido por 
JOAQUIM APARECIDO DA SILVA e sua esposa ALINDA SUMIE HONDA DA SILVA, 
brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Universal de Bens, na Vigência da Lei 6515/77, 
ele, portador do RG. 1.427.206/SSP/PR e CPF 472.516.629-49, ela, portadora do RG. 4.096.220-
4/SSP/PR e CPF 807.260.629-87, residentes e domiciliados na Rodovia PR 492, Km 33, Casa, 
Zona Rural, Paraiso do Norte-PR, tendo por objeto o seguinte imóvel: “Data de Terras sob nº 9-
B (Nove-B), da Quadra nº 40, da Planta Oficial desta Cidade, com a área de 203,04 metros 
quadrados, sem benfeitorias e dentro das seguintes divisas e confrontações: situação:- Frente 
para a Rua Afrânio Peixoto, com extensão de 13,85 metros, fundos para a Data nº 10, com 
extensão de 13,85 metros, vizinhando de um lado com a Data 9-A, com extensão de 14,66 metros 
e no outro lado com a Data 9-Remanescente, com extensão de 14,66 metros”. Memorial 
Descritivo elaborado pela Engenheira Civil AMANDA TULER BELUOMINI, CREA nº 
185.244-D/PR, em data de 25/08/2020. ART.: 1720203736587-PR; e, 2) Protocolo sob nº 
41.532, datado de 28/10/2020, com tempo de posse de mais de 30 (trinta) anos,  requerido por 
MIRAIDE NICIA LINO GOMES GARCIA, brasileira, viúva, costureira, portadora do RG nº 
9.184.958-5/SSP/PR e do CPF/MF nº 052.667.979-40, residente e domiciliada à Avenida Minas 
Gerais, nº 657, São Carlos do Ivaí-PR, tendo por objeto o seguinte imóvel: “Data de Terras sob 
nº 9-Remanescente, da Quadra nº 40, resultado do desmembramento da Data de Terras 09-
Remanescente, este resultado da subdivisão da Data de Terras nº 09, da Planta Oficial da Cidade 
de Paraíso do Norte, com a área de 200,11 metros quadrados e dentro das seguintes divisas e 
confrontações: situação:- Frente para a Rua Afrânio Peixoto, com extensão de 14,66 metros, 
fundos para a Data nº 10, com extensão de 13,65 metros, vizinhando de um lado com a Data 9-
B, desta mesma subdivisão, com extensão de 14,66 metros e no outro lado confrontando com a 
Rua Roberto Simonsen, em uma extensão de 14,66 metros”. Memorial Descritivo elaborado pela 
Engenheira Civil AMANDA TULER BELUOMINI, CREA nº 185.244-D/PR, em data de 
25/08/2020. ART.: 1720203736560-PR. Ambos os imóveis usucapiendos acima descritos são 
objetos de área maior registrada na Transcrição 1.079, do Livro 03 de Transcrição das 
Transmissões deste Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Paraíso do Norte/PR, onde 
consta como proprietário “ANTONIO JOVINO SOBRINHO”, brasileiro, casado, lavrador, 

residente nesta Cidade, com área de 601,06 metros quadrados, localizado nesta cidade de 
Paraíso do Norte/PR, e, ambos confrontam com a referida Data de Terras sob nº 10, Quadra 40, 
centro, deste Município de Paraíso do Norte/PR, tendo como possuidor IVALDIR MARTINS 
RAMOS, acima qualificado. Os requerimentos e as documentações completas que acompanham 
os pedidos permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias para 
impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o imediato registro das usucapiões, como previsto no 
art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados e de que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expede-se o presente edital, que 
será publicado em jornal de circulação local e no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, para a ciência e notificação de terceiros eventualmente interessados 
e das pessoas acima nominadas no preâmbulo, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. 
Expedido no Município e Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, pelo Serviço de 
Registro de Imóveis, aos 02 de Fevereiro de 2021. Eu, Pedro Ozébio de Freitas, Escrevente 
Juramentado, digitei, dou fé e assino. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 41/2021 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares as 
servidoras da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Marilene Felipe Salvador   Mat. 2761  PER.03/2020-03/2021 
2. Noeli Maria Sbeghen Thomaz   Mat. 2687  PER.03/2020-03/2021 
3. Terezinha Maria de Souza Daminelli  Mat. 2764  PER.03/2020-03/2021 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 03 de fevereiro de 2021. 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
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DECRETO Nº 1082 / 2021 
 
Dispõe sobre prorrogação até o dia 15 de fevereiro de 
2021 a vigência das medidas de combate a COVID-19 e 
distanciamento social para o enfrentamento da pandemia 
da COVID-19, disposta no Decreto n.º 1059 / 2020, e, 
1064/2021, e dá outras providências no âmbito do 
Município de Paraíso do Norte.  

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  

 
CONSIDERANDO que políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento 
domiciliar devem ser acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos 
e de óbitos por COVID-19 em cada município e/ou região em equilíbrio com a capacidade 
do sistema de saúde em absorver as pessoas com casos leves e graves.  
 
CONSIDERANDO o histórico do Boletim Epidemiológico do Município e Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, SESA/PR. 
 
CONSIDERANDO a prorrogação das diretrizes do Decreto n.° 6.599, de 07 de janeiro de 
2021, do Estado do Paraná, sobre novas medidas de distanciamento social para 
enfrentamento da pandemia da COVID-19.  
 
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso dos casos confirmados da COVID-19 em nosso 
município de Paraíso do Norte, bem como o aumento nos índices de ocupação da região 
noroeste do Estado.   
 
                                                     D E C R E T A: 
  
Art.1º Fica proibido à venda de bebida alcoólica nos bares, lanchonetes, restaurantes, 
pizzarias, lanches autônomos ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e congêneres no 
horário compreendido das 22:00 horas às 05:00 horas, até o dia 15 de fevereiro de 2021.  
 
I- Excetua-se do disposto no caput deste artigo a venda e comercialização pelo sistema 
Delivery de entrega ou retirada do produto no estabelecimento, vedado qualquer consumo 
e aglomerações no local do estabelecimento. 
 
II - Fica proibida nestes estabelecimentos a apresentação ao público de jogos de futebol 
pela televisão ou qualquer projetor telão, como também fica proibido a realização de 
eventos como shows, bingos, quaisquer apresentação e similares os quais possam gerar 
aglomerações de pessoas.  
 
Art.2º Fica determinado o fechamento provisório de bares, lanchonetes, restaurantes, 
pizzarias, lanches autônomos ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e congêneres aos 
domingos e feriados no horário compreendido das 15:00 horas até às 05:00 horas, do dia 
seguinte.  
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I -Excetua-se do disposto no caput deste artigo a venda e comercialização pelo sistema 
Delivery  de  entrega ou retirada do produto no estabelecimento, vedado qualquer 
consumo e aglomerações no local do estabelecimento. 
 
Art.3° Fica proibido lanches autônomos ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e 
congêneres aos Domingos após ás 15:00 horas, a realização de vendas ao público de 
forma presencial, uma vez que após tais horários somente será permitido a venda pelo 
sistema Delivery de entrega ou retirada do produto no estabelecimento, vedado qualquer 
consumo e aglomerações no local do estabelecimento. 
 
Art.4º Fica proibido à realização de confraternizações, festas e eventos presenciais que 
causem aglomerações com grupo acima de 20 (vinte) pessoas, excluídas da contagem 
crianças de até 12 anos.  
 
Art.5º É obrigatório em toda extensão do Município de Paraíso do Norte, o uso de 
máscara por todas as pessoas que estiverem fora de suas residências enquanto perdurar 
a pandemia do novo Coronavírus.  
 
Art.6º Os casos confirmados da COVID-19 ou suspeitos deverão respeitar o período de 
quarentena em isolamento domiciliar. Não será permitida circulação de pessoas 
confirmadas ou suspeitas do Coronavírus no município de Paraíso do Norte.  
.  
Art.7º A desobediência aos comandos previstos no presente decreto sujeitará o infrator à 
aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais sanções civis e administrativas:  
 
I - penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração de medida sanitária 
preventiva - e artigo 330 - crime de desobediência - do Código Penal;  
II - penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, que “dispõe sobre a 
organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no 
Estado do Paraná”.  
Parágrafo Único - Inexistindo penalidade específica para o descumprimento das medidas 
de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 
10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e 
capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa 
em caso de não pagamento.  
 
Art.8º Mantidas as determinações dos Decretos 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 
942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 1059/2020, 1064/2021. 
  
Art.9º Os casos omissos e as situações especiais como aglomerações em bares e 
lanchonetes serão analisados e deliberados em ato pelo Departamento Municipal de 
Saúde e Vigilância Sanitária Municipal.  
 
Art.10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com vigência até o dia 15 
de fevereiro de  2021, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 03 de fevereiro de 2021.  
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2020 – ID 233 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1502/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Rescisão da Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais de expediente e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Jeferson Eudes Campi - EPP, inscrito no CNPJ: 18.464.228/0001-06, com sede na Rua 
Bélgica 1.355 centro na cidade de Cambé - Pr, neste ato representada por seu Representante Legal o Senhor Jeferson 
Eudes Campi portador do CPF 061.851.369-88 e da  cédula de identidade RG 8.975.101-2/SSP/PR. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

23 Caderno brochurão capa dura - costurado: formato/tamanho: 
200x275mm, com 96 folhas de 31 pautas, capa/contracapa em 
papelão 697g/m² e papel couche, folhas internas em papel off set 
56 g/m². 

Sao 
Domingos 

660 3,89 

26 Caderno universitário - formato 200x275mm, c/ 200 folhas - 10 
matérias, 31 pautas, capa dura, revestido por papel couche 120 
g/m², folhas internas em papel off set 56 g/m². 

Sao 
Domingos 

220 7,50 

86 Fitilho para presente, rolo com 50 metros, cor branco São Vitor 110 1,00 
87 Fitilho para presente, rolo com 50 metros, cores sortidas São Vitor 200 1,00 

220 Tesoura escolar, sem ponta, lâmina em aço inoxidável, cabo 
anatômico, ergonômico  e emborrachado, com certificação 
inmetro, com 13 cm. 

Classe 275 2,03 

 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Jeferson Eudes Campi  
Representante Legal da Detentora 

 

                                       
                                      DECRETO N.º 5528/2021 

 

    SÚMULA:  NOMEIA CLAUDEMIR TAVARES 
NUNES PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR 

 
 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

 
 
   
    DECRETA: 

                                     Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 03.02.2021 
o servidor Sr. CLAUDEMIR TAVARES NUNES, portador do RG n° 
0.011.929-04/SSPMS e CPF n° 953.423.621-72, para exercer   o cargo 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO AO PEQUENO 
PRODUTOR correspondente ao símbolo CC1, de acordo com a Lei nº 
1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRES DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 
 
 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

DECRETO N.º 5528/2021

SÚMULA:  NOMEIA CLAUDEMIR TAVARES NUNES PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO 
DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 03.02.2021 o servidor Sr. CLAUDEMIR TAVARES NUNES, portador do RG n° 
0.011.929-04/SSPMS e CPF n° 953.423.621-72, para exercer   o cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR correspondente ao símbolo CC1, de acordo com a Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRES DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5529/2021

SÚMULA: NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER          CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 03/02/2021 a Srª. MARIA SUELI CASOTTI SCOQUI, portadora do RG N.º 
4.192.552-3-SSP-Pr. e CPF N.º 571.581.939-34, para exercer o Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação correspondente a 100% (cem por 
cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efetivo.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5536/2021

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO 
A SERVIDORA

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica concedido a servidora Sra. ELIANA CRISTINA TEREZAN MUKAI, portadora do RG. N.º 4.458.105-
1-PR e CPF Nº 749.785.789-49, ocupante do cargo de Professor/20h junto a este Município, Gratificação pelo 
exercício da função de SUPERVISOR DE ENSINO – JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cor-
respondente a 30% do vencimento base no nível “B”, nos termos da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros à partir de 03 de feve-
reiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 

PROCESSO ADM. Nº  004/2021 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

SOLA & GIRALDI LTDA EPP  
CNPJ: 72556871000105 
VOSS AUTO PECAS LTDA  
CNPJ: 97532745000133 
SERVICE CENTER GL COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 
EPP  
CNPJ: 25219169000168 
 

Querência do Norte,  03 de Fevereiro de 2021 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

SOLA & GIRALDI LTDA EPP  
CNPJ: 72556871000105 
VOSS AUTO PECAS LTDA  
CNPJ: 97532745000133 
SERVICE CENTER GL COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 
EPP  
CNPJ: 25219169000168 
 

Querência do Norte,  03 de Fevereiro de 2021 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO ADM. Nº  004/2021 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

SOLA & GIRALDI LTDA EPP  
CNPJ: 72556871000105 
VOSS AUTO PECAS LTDA  
CNPJ: 97532745000133 
SERVICE CENTER GL COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 
EPP  
CNPJ: 25219169000168 
 

Querência do Norte,  03 de Fevereiro de 2021 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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FLS Nº _________________ 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

SOLA & GIRALDI LTDA EPP  
CNPJ: 72556871000105 
VOSS AUTO PECAS LTDA  
CNPJ: 97532745000133 
SERVICE CENTER GL COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 
EPP  
CNPJ: 25219169000168 
 

Querência do Norte,  03 de Fevereiro de 2021 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 
DECRETO Nº 5530/2021 

 
                                SÚMULA: Substitui e nomeia novos membro do Conselho               
                                                       Municipal Dos Direitos da Criança e do    
                                                      Adolescente – CMDCA e dá outras providencias   
                                                            

                                                 ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei. 
                                                  DECRETA: 
 
                                                  Art. 1º - Substitui e nomeia novos membros titulares do 
Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
 
A) REPRESENTAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

RONDON/SINDICATO RURAL DE RONDON 
      Substituição do Conselheiro Titular Vinicius Moraes Valoto, conforme Decreto de            
      Nomeação nº5347/2020, por Paula Renata Macedo Napoli. 
 
                                                  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir da 
presente data. 
                                                 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 
AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL VINTE E UM. 

 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PROC.ADM. 03/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021 
VALIDADE: 02/02/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pela 
Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade 
RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e de outro CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 24.586.988/0001-80, RUA PAVÃO, 540 - CEP: 86703250  - bairro: JARDIM BANDEIRANTES, Arapongas/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr RENAN DIEGO RODRIGUES SALA, brasileiro, portador da RG nº 89747929 PR e 
CPF 055.146.079-25,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA 
POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
lote 52: lote 52 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 602 escopolamina butilbrometo  10 mg/ml - 
comprimido - codigo br0267283 

cpr 560 r$ 0,55 308,00 uniao q. 

     total: 308,00  
lote 56: lote 56 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 637 etilefrina (cloridrato de ) 10mg/ml - injetável  
ampola de 1 ml codigo br0272198 

amp 100 r$ 1,58 158,00 uniao q. 

     total: 158,00  
lote 59: lote 59 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 19648 fenobarbital sódico, 100 mg - comprimido 
codigo br0267660 

cpr 15000 r$ 0,14 2.100,00 uniao q. 

     total: 2.100,00  
lote 95: lote 95 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34570 metoclopramida cloridrato, dosagem:5 
mg/ml, 
apresentação:solução injetável ampola 2,00 
ml - br0267310 

ampola 800 r$ 0,50 400,00 halexistar 

     total: 400,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 2.966,00 
(dois mil, novecentos e sessenta e seis reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
PROC.ADM. 03/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da 
ata de registro de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 02/02/2021 

          
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 

Prefeita 
 RENAN DIEGO RODRIGUES SALA 

contratada 
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

DECRETO N.º 5535/2021

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO             
A SERVIDORA

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica concedido a servidora Sra. MARIA DIVANI MORAIS BEZERRA PUERTA, ocupante do cargo de 
Educador, portadora do RG. N.º 3.629.533-3-SSP/PR e CPF Nº 030.579.889-89, Gratificação pelo exercício da 
função de DIRETORA DO CENTRO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DEUS DE RONDON, cor-
respondente a 30% do vencimento base do nível “B”, sem prejuízo da sua remuneração atual, de acordo com o 
Art. 24, parágrafo 1º, da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 03.02.2021, 
revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 

 

 
DECRETO Nº 5530/2021 

 
                                SÚMULA: Substitui e nomeia novos membro do Conselho               
                                                       Municipal Dos Direitos da Criança e do    
                                                      Adolescente – CMDCA e dá outras providencias   
                                                            

                                                 ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei. 
                                                  DECRETA: 
 
                                                  Art. 1º - Substitui e nomeia novos membros titulares do 
Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
 
A) REPRESENTAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

RONDON/SINDICATO RURAL DE RONDON 
      Substituição do Conselheiro Titular Vinicius Moraes Valoto, conforme Decreto de            
      Nomeação nº5347/2020, por Paula Renata Macedo Napoli. 
 
                                                  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir da 
presente data. 
                                                 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 
AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL VINTE E UM. 

 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N.º 5537/2021
     
SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO             
A SERVIDORA

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica concedido a servidora Sra. ALANA BERGAMO FRANCISCO, ocupante do cargo de Educador, 
portadora do RG. N.º 7.681.337-0-SSP/PR e CPF Nº 006.145.459-19, Gratificação pelo exercício da função 
de ORIENTADORA EDUCACIONAL DO CENTRO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DEUS DE 
RONDON, correspondente a 30% do vencimento base do nível “B”, sem prejuízo da sua remuneração atual, de 
acordo com o Art. 26, da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 03.02.2021, 
revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5538/2021

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO             
A SERVIDORA

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica concedido a servidora Sra. MARCIA DE ARAUJO FLORES, ocupante do cargo de Educador, 
portadora do RG. N.º 7.784.415-5-SSP/PR e CPF Nº 039.001.289-01, Gratificação pelo exercício da função 
de ORIENTADORA EDUCACIONAL DO CENTRO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DEUS DE 
RONDON, correspondente a 30% do vencimento base do nível “B”, sem prejuízo da sua remuneração atual, de 
acordo com o Art. 26, da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 03.02.2021, 
revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 056/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares, de 

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

CELIA SITTA CUCATO 02/02/2018 a 01/02/2019 03/02/2021 a 04/03/2021 
EDER DIAS CASOLA 12/04/2015 a 11/04/2016 03/02/2021 a 04/03/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos 03 de Fevereiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021 

VALIDADE: 02/02/2022 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
GRAMS & GRAMS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.448.145/0001-03, RUA ITACOLOMI, 361 - CEP: 85505050  - bairro: 
CENTRO, Pato Branco/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra.  Ingrid Ruth Hegele Grams, brasileiro, portador da RG nº 
1.580.701-6   e CPF 240.674.909-68,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _02/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 31852 alopurinol 300 mg - comprimido -br0267509 cpr 2000 r$ 0,28 560,00 sandoz 
     total: 560,00  
lote 23: lote 23 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6309 carbamazepina 400 mg comprimido - br0267617 cpr 15000 r$ 0,42 6.300,00 germed 
     total: 6.300,00  
lote 111: lote 111 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 780 paracetamol, apresentação:associado com diclofenaco, 
carisoprodol e cafeína, dosagem:300mg + 50mg + 125mg + 
30mg comprimido - br0270917 

comprimido 1000 r$ 0,14 140,00 ems 

     total: 140,00  
lote 117: lote 117 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 792 propatilnitrato, dosagem: 10 mg comprimido - 
br0273135 

comprimido 30000 r$ 0,43 12.900,00 farmoquimica 

     total: 12.900,00  
lote 134: lote 134 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37010 hidroxicloroquina sulfato, dosagem: 400 mg 

unidade: comprimido- br0268119 
cpr 10000 r$ 2,19 21.900,00 apsen 

     total: 21.900,00  
 
lote 136: lote 136 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37011 colecalciferol, concentração: 50.000 ui 

unidade: cápsula -br0431098 
caps 10000 r$ 6,49 64.900,00 biolab 

     total: 64.900,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 106.700,00 (cento e seis 
mil e setecentos reais),  e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
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4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 02/02/2021 

              
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 

Prefeita 
 Ingrid Ruth Hegele Grams contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 026 / 2021 
 

 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
    Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal TAIS 
AUGUSTA MEIRELES, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 10.298.105-7 
SSP/PR, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO de 5% (cinco) por cento sobre o vencimento 
inicial de seu cargo, conforme determina o Artigo 37, inciso II da Lei Municipal nº. 
15/2006. 
   
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 026 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal TAIS AUGUSTA MEIRELES, portadora da Cédula de Identidade 
Registro Geral nº. 10.298.105-7 SSP/PR, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO de 5% (cinco) por cento sobre o ven-
cimento inicial de seu cargo, conforme determina o Artigo 37, inciso II da Lei Municipal nº. 15/2006.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do 
ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

PORTARIA nº. 027 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da CRFB;
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacio-
nal do Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e 
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos desta municipalidade;
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da Lei Orgânica desta municipalidade 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Srª. ELLEN JHULIANE GONCALVES DE SOUSA, brasileira, portadora da CI/RG nº. 9.826.818-
9/SSP-PR e inscrita no C.P.F./MF sob nº. 082.878.609-70 para exercer o cargo de provimento em comissão, 
com característica ad nutum de DIRETOR DE DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, Símbolo CC-01, constante 
da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo des-
ta municipalidade.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos à partir de 08/02/2021.
 
Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do 
ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 028 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

RESOLVE:
Art. 1º. De acordo com a Avaliação de Desempenho realizada durante o período de Estágio Probatório da servido-
ra abaixo mencionada e em conformidade com os dispostos nos artigos 36 e 37 da Lei Municipal nº. 013/2005 fica 
aprovada no cargo de Professora a Servidora Pública Municipal JULIANA DA SILVA PORTO BRITO, portadora da 
Cédula de Identidade Registro Geral nº. 9.481.340-9 SSP/PR, matrícula funcional nº. 860, a partir de 01/02/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do 
ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

            MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 
          PORTARIA nº. 029 / 2021 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
     RESOLVE: 
 
     Art. 1º. ELEVAÇÃO DE NÍVEL da Profissional da 
Educação, abaixo relacionada, por ter atendido às exigências contidas no Art. nº. 59 da 
Lei Municipal nº. 013/2005, a partir do mês base Março / 2020. 
 
 
Nome Matrícula 

Funcional 
Nível Anterior Nível após a 

Elevação 
Juliana da Silva Porto Brito 860 I III 

 
 

   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
    

 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 07/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a KMEDICA PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA - ME,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
KMEDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 10.675.016/0001-58, com sede a Rua Senador Souza 
Naves, 1145,  CEP 87.702-220, Centro, Paranavaí -  PR., neste ato representada pelo representada 
pelo Sr. ROSA FERREIRA BRAGA, portador da Cédula de Identidade nº 3.888.709-2/SSP-PR., 
e CPF nº 016.892.629-66.  
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  2.042,71(Dois mil, quarenta e dois reais e setenta e um 
centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 2.042,71(Dois mil, quarenta e dois reais e setenta e um centavos), totalizando o 
contrato o valor de R$ 53.188,38(Cinquenta e três mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e 
oito centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 

KMEDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA - ME,  
CNPJ nº 10.675.016/0001-58 

                                      
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 05/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI  - ME,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, 
devidamente inscrito no CNPJ sob nº 23.121.920/000163, com sede a Av. Carlos Gomes, 434,  
CEP: 87.015-200, Zona 05 em Maringá – Pr., neste ato representada pela Srª. MARYVONE 
APARECIDA PERON BUOSI, portador da Cédula de Identidade nº 4.384.553-5/SSP-PR, e CPF 
nº 249.664.478-79.  
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  11.533,38(Onze mil, quinhentos e trinta e três reais e 
trinta e oito centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 11.533,38(Onze mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos), 
totalizando o contrato o valor de 73.312,62(Setenta e três mil, trezentos e doze reais e sessenta e 
dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 
                                      

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME 
CNPJ -  23.121.920/000163 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 

 
1º TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 03/2021 

 
Termo Aditivo de rajuste de Preços , ao Contrato nº 03/2021, parte integrante do Pregão Presencial nº 13/2020, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ e a empresa ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Francisco Vieira , 1181 na cidade de Guairaçá Estado do 
Paraná,neste ato representado pelo Prefeito Minicipal, Sr . MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado portador do RG nº 5.287.191-3  SSP/PR, e do 
CPF. 945.614.199-34 , e a empresa ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Estrada Boa Esperança, S/N 
Bairro: Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, inscrita no CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02 neste ato representada por seu representante legal, MAICON CORDOVA 
PEREIRA , portador do CPF nº 015.886.939-70  e do RG. nº 3.242.195 SESP/SC, a seguir denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial nº 13/2020, tem entre si, reajustado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2021, cujo objeto é o  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se regera pelas normas da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do item do Contrato, nos limites permitidos por lei, em função do reajuste de preço do valor do 
medicamento SULFATO DE TERBUTALINA INJETAVÉL para manter o equilibrio econômico-financeiro do contrato . A readequação constante desta  
Cláusula correspondente a um aumento nos preços verificados nas notas fiscais de compre do fornecedor. 
 

 
 

 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
                   A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art, 65, inciso ll  “d” da Lei nº 8.666/93. 
 

                CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
                   Ficam ratificadas todas as damais cláusulas e condições anteriormente avemçadas, não alteradas pelo presente termoaditivo.  

 
 
  Guairaçá 02/02/2021 
  
 _______________________                                                                   __________________________________ 
      MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ     ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA 
 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA                                                          MAICON CORDOVA PEREIRA  
 CONTRATANTE                                                                                                  CONTRATADO 
 

          

ITEM 
QTA 

CONTRATADA U.M DESCRIÇÃO CUSTO ANTERIOR 
CUSTO 

ANTERIOR 
VALOR 

OFERTAO 
MARGEM 

ANTERIOR(%)  
NOVO VALOR 
P/AQUISIÇÃO 

NOVO VALOR 
DE VENDA 

MARGEM 
ATUAL % 

288 
 

1 AMP SULFATO DE TERBUTALINA INJETAVÉL 0,85780 1,18000 27,31 
 

1,15800 
 

1,54400 
 

25 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 08/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI  - EPP,  
na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI  - EPP, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 30.766.874/0001-15, com sede a Rua Minas Gerais, 490, CEP 87.701070, 
Centro, Paranavaí -  PR., neste ato representada pelo Sr. ALEX DIAS DAMINELLI, portador da 
Cédula de Identidade nº 8.857.839-2 PR, e CPF nº 069.543.129-32.  
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 8.012,96(Oito mil, doze reais e noventa e seis centavos), 
mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$  8.012,96(Oito mil, doze reais e noventa e seis centavos), totalizando o contrato o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

valor de R$ 45.640,46(Quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e seis 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 

CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI  - EPP  
CNPJ nº 30.766.874/0001-15                                      

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 04/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a CLASMED - PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. ME,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
CLASSMED   PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, Insc. Estadual nº 90313375 90, 
com sede Rua Pica Pau, 1211, CEP 86.708-300, Centro, Arapongas - PR., neste ato representada 
pelo Sr. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO,  portador da Cédula de 
Identidade nº 7.857674/SSP-PR, e CPF nº 878.622.989-34, doravante denominada 
CONTRATADA.  
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 9.911,96 (Nove mil, novecentos e onze reais e noventa e 
seis centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 9.911,96 (Nove mil, novecentos e onze reais e noventa e seis centavos), totalizando 
o contrato o valor de R$ 117.410,87(Cento e dezessete mil, quatrocentos e dez reais e oitenta e 
sete centavos); 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 
 

CLASSMED   PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
CNPJ - 01.328.535/0001-59                                      

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2021 
Pregão Nº 19/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ  
CONTRATADO: MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 
ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR GLOBAL: R$ 33.138,84 (Trinta e Três Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de até 15/07/2021 meses, contados da data de assinatura do contrato.  
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2021 
 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 09/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a MEDEFE PRODUTOS MEDICO- 
HOSPITALARES LTDA - ME,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 25.463.374/0001-74, com sede Rua Antônio Schiebel, 
nº 227, Bairro Boqueirão, Curitiba PR, CEP 81.650-220, neste ato representada pelo Sr. 
PATRICK LUTIANI GOMES, portador da Cédula de Identidade nº 5.501.079-0 , e CPF nº 
026.698.529-71.  
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  344,25(trezentos e quarenta e quarto reais e vinte e cinco 
centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$  344,25(trezentos e quarenta e quarto reais e vinte e cinco centavos), totalizando o 
contrato o valor de R$ 23.078,65(Vinte e três mil, setenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA - ME 
CNPJ - 25.463.374/0001-74 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 06/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a PRO-SAÚDE – COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
PRO-SAÚDE – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, devidamente 
inscrito no CNPJ sob nº 07.344.756/0001-05, com sede a Av. Carlos Gomes, 259,  CEP: 87.015-
200, Zona 05 em Maringá – Pr., neste ato representada pela Srª. PAULA AKEMI HONDA, 
portadora da Cédula de Identidade nº 7.335.493-5/SSP-PR, e CPF nº 033.118.739-63.  
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 13.435,31(Treze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
trinta e um centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de 13.435,31(Treze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos), 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

totalizando o contrato o valor de R$ 67.291,04(Sessenta e sete mil, duzentos e noventa e um 
reais e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
        

PRO-SAÚDE – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME  
CNPJ -  07.344.756/0001-05                               

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 11/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES - EIRELI - ME,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME, Pessoa 
Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74, com sede a Rua 
Dr. Mario Clapier Urbinatti, 1434, CEP 87.080-120, Jd. Maringá, Maringá -  PR., neste ato 
representada pelo Sr. LEANDRO ROSSONI, portador da CNH 04407039890, expedida pelo 
DETRAN  e CPF nº 068.074.369-39. 
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  4.541,50(Quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 4.541,50(Quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), 
totalizando o contrato o valor de R$ 22.707,50(Vinte e dois mil, setecento e sete reais e 
cinquenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME 
CNPJ nº 23.228.076/0001-74 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 10/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a MULTIHOSP COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, Pessoa 
Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 32.421.421/0001-82, com sede a 
Rua/Av. Pintassilgo, 462, CEP 87083085, Pq. Das Laranjeiras, Maringá -  PR., neste ato 
representada pelo Sr. MARCOS HENRIQUE LAHOUD, portador da Cédula de Identidade nº 
1400468 SSP/MS, e CPF nº 000.744.681-03. 
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  2.327,73(Dois mil, trezentos e vinte e sete reais setenta e 
três centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$  2.327,73(Dois mil, trezentos e vinte e sete reais setenta e três centavos), 
totalizando o contrato o valor de R$ 23.625,73(Vinte e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 
setenta e três centavos) 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP 
 CNPJ nº 32.421.421/0001-82 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 5/2021 
Pregão Nº 19/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ  
CONTRATADO: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 
ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR GLOBAL: R$ 95.860,14 (Noventa e Cinco Mil, Oitocentos e Sessenta Reais e Quatorze Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de até 15/07/2021, contados da data de assinatura do contrato.  
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2021 
 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2021 

 
 
Visto e analisado o procedimento em epígrafe, constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular.  
 
 
Sendo assim, estando o presente interesse público na contratação do objeto que deu ensejo à instauração do 
presente instrumento, RATIFICO-O, para que produza seus devidos e legais efeitos, dispensando-se o uso de 
licitação pública, objetivando a contratação da empresa PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI, incscrita(o) no 
CNPJ n. 23.228.076/0001-74, 06.974.929/0001-06, 29.032.903/0001-36, para a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
200 TESTE RÁPIDO COVID 19 IGM/IGG, EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 

Guairaçá, (Pr), 03 dias de fevereiro de 2021. 
 
 

______________________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2021 
 

O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Francisco Vieira, 1181, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF. Sob n.° 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Senhor Marcelo Alves de Oliveira, ratifica a dispensa de licitação n° 1/2021, nos termos 
do Artigo 24 caputs, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Federal nº 
9.412/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 200 TESTE RÁPIDO COVID 19 IGM/IGG, EM ATENÇÃO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., no valor de R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais) em favor da empresa 
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº23.228.076/0001-74, 06.974.929/0001-06, 29.032.903/0001-36, com a situação regular em relação à Regularidade 
Fiscal. 

 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Guairaçá, (Pr), 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

_______________________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 058/2021. 
 

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder, a pedido, da servidora pública municipal, Senhora CLAUDIA 

TAVECHIO COSTA, portadora do RG nº 6.440.283-8 SSP/PR e do CPF 
nº 027.432.839-98, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR neste 
Município de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus, conforme consta no Art. 83 da 
Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 
120 (Cento e vinte) dias, de acordo com Atestado Médico (CID 10 
F33.1.), emitido em 02/02/2021, compreendendo o período de 02 de 
Fevereiro de 2021 a 01 de Junho de 2021. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 02 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
  
 
 

 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 058/2021.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, da servidora pública municipal, Senhora CLAUDIA TAVECHIO COSTA, portado-
ra do RG nº 6.440.283-8 SSP/PR e do CPF nº 027.432.839-98, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR nes-
te Município de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, con-
forme consta no Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 120 (Cento e 
vinte) dias, de acordo com Atestado Médico (CID 10 F33.1.), emitido em 02/02/2021, compreendendo o período 
de 02 de Fevereiro de 2021 a 01 de Junho de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de Fevereiro de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRÊS 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2021

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SENHORA ARIANE DE OLIVEIRA 
SILVA, LICENÇA MATERNIDADE – INSS, PERÍODO DE 120 DIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder a servidora pública municipal, Senhora ARIANE DE OLIVEIRA SILVA, portadora do RG nº 
10.684.707-0 SESP/PR e do CPF nº 080.350.149-86, contratada por tempo determinado, através de Processo Se-
letivo Simplificado, lotada no Cargo Temporário de PROFESSOR_PSS, neste Município de Guairaçá, LICENÇA 
MATERNIDADE, de 120 (cento e vinte) dias, conforme determina a Subseção VII, Art. 71 da LEI Nº 8.213, DE 24 
DE JULHO DE 1.991 e Atestado Médico, emitido em data de 14/01/2021, compreendendo o período de 14 de Ja-
neiro de 2021 a 13 de Maio de 2021. No entanto, vale lembrar que os documentos foram apresentados com atra-
so no Departamento de Recursos Humanos, ou seja, quando os mesmos foram entregues, a Folha de Pagamento 
da Competência Janeiro/2021, já estava fechada, não sendo mais possível o lançamento da referida licença ma-
ternidade - INSS. Portanto, o período válido para o afastamento (Licença Maternidade – INSS), será correspon-
dente a 01 de Fevereiro de 2021 a 13 de Maio de 2021. 
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRÊS 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

– – –
–

 
 

1 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE ALTO 
PARANÁ. 
 
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 13h00min (treze horas), reuniram-se 

os membros do Conselho Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal, homologado pelo Decreto nº 152/2020, 

de 30/06/2020. Durante a sessão foi tratado o seguinte assunto na ordem do dia: Apresentado os resultados 

do Fundo Previdenciário Municipal do mês de dezembro de 2020, conforme planilhas entregues pelo Sr. 

Odenir Pitta, Diretor de Administração e Finanças. Nada mais havendo a tratar, eu, Clarice Bisconsim, 

Secretária, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, 

sendo encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se 

também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daniely Cristina Correia Rizzato 
 

Presidente 

Clarice Bisconsim 
Secretária 

Rodrigo Pistor 
Membro 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

– – –
–
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE ALTO 
PARANÁ. 
 
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 13h00min (treze horas), reuniram-se 

os membros do Conselho Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal, homologado pelo Decreto nº 152/2020, 

de 30/06/2020. Durante a sessão foi tratado o seguinte assunto na ordem do dia: Apresentado os resultados 

do Fundo Previdenciário Municipal do mês de dezembro de 2020, conforme planilhas entregues pelo Sr. 

Odenir Pitta, Diretor de Administração e Finanças. Nada mais havendo a tratar, eu, Clarice Bisconsim, 

Secretária, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, 

sendo encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se 

também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daniely Cristina Correia Rizzato 
 

Presidente 

Clarice Bisconsim 
Secretária 

Rodrigo Pistor 
Membro 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
GUAIRAÇÁ – PARANÁ 

Rua Rodrigo Ayres de Oliveira s/n CEP: 87.880-000 
Fone/fax: (44) 3442-1487 

 
 
 

RESOLUÇÃO 001/2021 

SÚMULA – Aprova o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Guairaçá – Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 014/2009 de 09 de 
setembro de 2009 e considerando a deliberação da plenária realizada em 03 de fevereiro 
de 2021.  

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa com vigência de 2021 
a 2023 em sua integra. 

 Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data sua publicação. 

   Sala de sessões, 03 de fevereiro de 2021.  

__________________________________________ 
CÍCERA MONICA DA SILVA  

PRESIDENTE DO CMDPI 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 40/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por lote, e que a abertura se 
dará às 9h do dia 26 de Fevereiro de 2021, na Casa da Cultura Registro de preços para 
contratação de empresa na prestação de serviços de manutenção simples de prédios públicos e 
afins. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 012/2021 – ID 1620/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI-ME
CNPJ/MF: 23.325.301/0001-16

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE “PRODUTOS PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA”, PARA FROTA MUNICIPAL.

VALOR CONTRATUAL: R$ 7.493,75 (Sete mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 001/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 03/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.720 | Paranavaí | 04 de fevereiro de 2021| quinta-feira • 17



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura 
se dará às 9h do dia 02 de março de 2021, na Casa da Cultura, Registro de Preços para 
contratação de serviços de locação por hora máquina de Escavadeira hidráulica. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 03 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone/Fax: (44)3447.1122 – Cx. Postal 61 –   
CEP: 87750-000 - Alto Paraná–PR. 

 
 

1 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ. 

Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 13h00min. (treze 
horas), reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos dos Recursos do Fundo 
Previdenciário Municipal, eleitos por Votação realizada em 20/06/2018, homologada pela 
Portaria nº 002/2018, de 03/07/2018, alterado através das Portarias nº 001/2020 e 002/2020,  
modificado pela Portaria nº 001/2021, de 28/01/2021, onde altera a composição do Comitê de 
Investimento do Fundo Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos de Alto Paraná, 
considerando o término do tratamento de saúde da servidora titular. Presentes os membros 
Sônia Aparecida Frederico Satim, Rogério Brugnole e Priscylla Páglia Tavares, para análise 
das aplicações do mês de dezembro do ano de 2021. Percebeu-se que os mercados continuaram 
operando num tom de otimismo, representando abertura de um espaço para ganhos mais 
relevantes, ao qual foi observado nas aplicações do RPPS no mês anteriormente citado, o 
resultado foi consideravelmente positivo. Segundo especialistas, o período ainda requer 
cuidado, mesmo com os preços das ações em alta. Por outro lado, constata-se que as condições 
de fundamento são benignas, com muita liquidez, Banco Central imprimindo mais dinheiro, os 
indicadores fortes, isso lembrando que estamos nos referindo ao final de 2020, a perspectiva de 
mais pacotes fiscais e por fim as vacinas que estavam no processo de aprovação, vários países 
começaram a imunizar a população. Tudo isso favoreceu os investidores globais que passaram 
a querer comprar ativos considerados mais cíclicos que são os ativos que temos na bolsa 
brasileira. Registra-se também o fluxo de recursos de estrangeiros que entrou na bolsa, 
fortalecendo a economia. Nada mais havendo a tratar, eu Sônia Aparecida Frederico Satim, 
presidente, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada 
por todos, sendo encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, 
encontrando-se também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 

Sônia A. Frederico Satim 
Presidente 

Priscylla Paglia Tavares 
Membro 

Rogério Brugnole 
Membro 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 011/2021 – ID 1620/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI-ME 
CNPJ/MF: 23.325.301/0001-16 
 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE “PRODUTOS PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA”, PARA FROTA MUNICIPAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.493,75 (Sete mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e 
cinco centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 001/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 03/02/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 

  

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 032/2020 – ID 1513 
Assunto: Aditamento Contratual – 2 Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 
 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
Total de litros que 

tiveram preços 
reequilibrados 

Valor acrescido ao 
Contrato 

Etanol R$3,35 R$3,39 43.323 R$1.732,92 

GASOLINA R$4,65 R$4,79 15.182 R$2.125,48 

TOTAL ADITIVADO R$3.858,40 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 012/2020. 

                                     
Mirador/PR, 03 de Fevereiro de 2021. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 002/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
001/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002,  aqui-
sição de “Oxigênio Medicinal e Materiais necessários para a Manutenção” para a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro.
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 001/2021, à Empresa F.C DE 
PAULA JOSE & CIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 05.084.081/0001-79, localizada na Rod. BR-376, KM 107, Dis-
trito Industrial Sumaré  na Cidade de Paranavaí-Pr, perfazendo o valor global de R$ 34.070,50 (Trinta e quatro mil 
e setenta reais e cinquenta centavos). Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação 
deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 03 de Fevereiro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 001/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
001/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Pro-
cesso Licitatório objetivando a Aquisição de “Produtos para Limpeza Automotiva”, para Frota Municipal. Confor-
me ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 001/2021, à Empresa: PAPI-
ROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI-ME, inscrito no CNPJ/MF: 25.325.301/0001-16, localizada na RUA. Santos Du-
mont, Nº 1406, Jardim Joana D’Arc na Cidade de Campo Mourão-Pr, perfazendo o valor global de R$ 7.493,75 
(Sete mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).

Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 03 de Fevereiro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

e-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
DECRETO 38/2021 

 
Súmula: Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Saúde – C.M.S. de acordo com 
a Lei Municipal nº 029/2010 e Lei Federal nº 
8.142/90 e dá outras providencias. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde –CMS, de Planaltina do Paraná – 
Estado do Paraná, passa a ser constituído pelos seguintes membros. 
 
I – GESTOR 
 
Titular: Roberta Fernanda Aleixo Colombo 
Suplente: Karoline da Silva Santos 
 
II – PRESTADORES DE SERVIÇO 
 
Representante da APAE: 
 
Titular: Letícia Froes dos Santos 
Suplente: Ivonete Freitas Volpato 
 
II – DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 
 
Titular: Érica Oliveira da Silva 
Suplente: Aline Romagna Tomiello da Silva 
 
Titular: Daniela Dias do Carmo 
Suplente: Marcelo Alves Teixeira Junior  
III – SEGMENTOS ORGANIZADOS DE USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE 
 
 Representante do ROTARY: 
 
Titular: Lucéli Meurer Schuelter 
Suplente: Aline Simões Compagnoni 
 
Representante da UNICAM – Unidade de Convivência Ave Maria  
 
Titular: Maria Vial Benetti  
Suplente: Dirce Dias 
 
Representante de Entidade Religiosa: 
 
Titular: Israel Vieira da Silva 
Suplente: Francisca Aparecida de Jesus 
 
Representante da Pastoral da Criança: 
 
Titular: Benedita Ferreira Vaz 
Suplente: Delesia Stocco Groshevis 
 
Art. 2º Cabe ao Conselho Municipal de Saúde, atuar na formação e preparação 
de estratégias no controle da execução da Política Municipal de Saúde, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroagidos a partir do dia 01 de Janeiro de 2021, tendo duração até 10 
de junho de 2021. 
 
Art. 4º Ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 87/2019 de 10 de junho de 2019. 
 

Planaltina do Paraná, 03 de fevereiro de 2021. 
 

Celso Maggioni 
 Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso@hotmail.com 

 
 
 

PORTARIA N.º 75, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

Rescinde Contrato de Trabalho. 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Rescindir por motivo de aposentadoria a partir de 03/02/2021, o 

Contrato de trabalho do (a) Funcionário (a) Eliane Ribeiro de Oliveira, matrícula 554-1, 

portador (a) do R.G. n.º 5.042.200-3, do emprego público de Agente Comunitário de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paraíso do Norte/PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 75, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Rescinde Contrato de Trabalho.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir por motivo de aposentadoria a partir de 03/02/2021, o Contrato de trabalho do (a) Funcioná-
rio (a) Eliane Ribeiro de Oliveira, matrícula 554-1, portador (a) do R.G. n.º 5.042.200-3, do emprego público de 
Agente Comunitário de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 03 de fevereiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 76, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Rescinde Contrato de Trabalho.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, a partir de 03/02/2021, o Contrato de trabalho do (a) Funcionário (a) Adriana Pe-
reira da Silva Sgotti, matrícula 889-3, portador (a) do R.G. n.º 8.924.251-7, do emprego público de Agente Co-
munitário de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 03 de fevereiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 77, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Rescinde Contrato de Trabalho.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, a partir de 18/02/2021, o Contrato de trabalho do (a) Funcionário (a) Pedro Luiz Fer-
reira Marchetti, matrícula 806-1, portador (a) do R.G. n.º 10.729.692-1, do emprego público de Agente de Con-
trole de Endemias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 03 de fevereiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

 

  

 

                                                        DECRETO Nº 029/2021 
 

SÚMULA: “Nomear a Rede de Proteção para 
o Enfrentamento das Violências Contra 
Crianças, Adolescentes, Mulheres e Idosos”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA 
Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 095/2020, passando a Rede de proteção para 

o enfrentamento das violências contra crianças, adolescentes, mulheres e idosos do Município 

de Mirador-PR, a ter a sua composição conforme relação abaixo: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Jaqueline Carlos Cortonezi Titular 
Fabiana Preuss Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Heloiza Jesus de Souza Titular 
Marta Bauer de Almeida Verçosa Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Tania Maria Gomes Basílio Titular 
Mariza Fernandes Hidalgo Suplente 

REPRESENTANTES DO COLÉGIO EST. P. V. PARIGOT DE SOUZA 

Juliana Souza e Brito Sabino Daminelli Titular 
Maria do Rosário de Oliveira Suplente 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Camila da Silva Segundo  Titular 
Marina Gomes de Aguiar Suplente 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

Rosangela Bueno Galo Titular 
Paulo Aparecido Ferreira Suplente 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Andressa Patricia Boni Travain Titular 
Adriana Francisca da Silva Bahu Suplente 

 

  

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI 
Abdão Leopoldo de Campos Titular 
Neuza Pessoa de Souza Suplente 

 
Art. 5º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2021 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA  EDUCACIONAL, 
PEDAGOGICA E EMPRESARIAL EIRELI com cadastro CNPJ/MF: 29.799.307/0001-86, no valor total de R$ 
10.080,00 (dez mil e oitenta reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Po-
der Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 012/2021.

Mirador/PR., 02/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR com cadastro CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08, 
no valor total de R$ 9.512,00 (nove mil quinhentos e doze reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Parece-
res Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispen-
sa de Licitação n.º 013/2021.

Mirador/PR., 02/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 011/2021 – ID 1620/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI-ME 
CNPJ/MF: 23.325.301/0001-16 
 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE “PRODUTOS PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA”, PARA FROTA MUNICIPAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.493,75 (Sete mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e 
cinco centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 001/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 03/02/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 010/2021 – ID 1615/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA:CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DO PARANÁ - CINDEPAR 
CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08

OBJETO: Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Pa-
raná - CINDEPAR.

VALOR CONTRATUAL: R$ 9.512,00 (nove mil quinhentos e doze reais)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 02/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 013/2021 – ID 1621/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: F.C DE PAULA JOSE & CIA LTDA
CNPJ/MF: 05.084.081/0001-79

OBJETO: Aquisição de “Oxigênio Medicinal e Materiais necessários para a Manutenção” para a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro.
.
VALOR CONTRATUAL: R$ 34.070,50 (Trinta e quatro mil e setenta reais e cinquenta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 002/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 03/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (con-
solidada) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 
002/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
001/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002,  aqui-
sição de “Oxigênio Medicinal e Materiais necessários para a Manutenção” para a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro.
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 001/2021, à Empresa F.C DE 
PAULA JOSE & CIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 05.084.081/0001-79, localizada na Rod. BR-376, KM 107, Dis-
trito Industrial Sumaré  na Cidade de Paranavaí-Pr, perfazendo o valor global de R$ 34.070,50 (Trinta e qua-
tro mil e setenta reais e cinquenta centavos). Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalida-
de, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 03 de Fevereiro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

  

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 032/2020 – ID 1513 
Assunto: Aditamento Contratual – 2 Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 
 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
Total de litros que 

tiveram preços 
reequilibrados 

Valor acrescido ao 
Contrato 

Etanol R$3,35 R$3,39 43.323 R$1.732,92 

GASOLINA R$4,65 R$4,79 15.182 R$2.125,48 

TOTAL ADITIVADO R$3.858,40 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 012/2020. 

 
                                    Mirador/PR, 03 de Fevereiro de 2021. 

 
 

___________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

  

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 032/2020 – ID 1513 
Assunto: Aditamento Contratual – 2 Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 
 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
Total de litros que 

tiveram preços 
reequilibrados 

Valor acrescido ao 
Contrato 

Etanol R$3,35 R$3,39 43.323 R$1.732,92 

GASOLINA R$4,65 R$4,79 15.182 R$2.125,48 

TOTAL ADITIVADO R$3.858,40 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 012/2020. 

                                     
Mirador/PR, 03 de Fevereiro de 2021. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 001/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
001/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Pro-
cesso Licitatório objetivando a Aquisição de “Produtos para Limpeza Automotiva”, para Frota Municipal. Confor-
me ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 001/2021, à Empresa: PAPI-
ROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI-ME, inscrito no CNPJ/MF: 25.325.301/0001-16, localizada na RUA. Santos Du-
mont, Nº 1406, Jardim Joana D’Arc na Cidade de Campo Mourão-Pr, perfazendo o valor global de R$ 7.493,75 
(Sete mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).

Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 03 de Fevereiro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR com cadastro CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08, 
no valor total de R$ 9.512,00 (nove mil quinhentos e doze reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Parece-
res Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispen-
sa de Licitação n.º 013/2021.

Mirador/PR., 02/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 010/2021 – ID 1615/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA:CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DO PARANÁ - CINDEPAR 
CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08
OBJETO: Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Pa-
raná - CINDEPAR.
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.512,00 (nove mil quinhentos e doze reais)
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 02/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa abaixo torna público que recebeu do IAT, a Licença de Opera-
ção para Ampliação para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, inscrita no 
CNPJ: 79.114.450/0043-14. - ATIVIDADE: Beneficiamento e armazenamen-
to de produtos agrícolas - ENDEREÇO: Avenida Tapejara, S/N, Quadra Pro-
longamento, Zona Rural - MUNICÍPIO: Paraíso do Norte – PR - VALIDADE: 
15/08/2023

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

BRUNO SBORGI RIBEIRO EIRELI COM CNPJ: 28.438.872/0001-55 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença de Operação de Regularização para COMERCIO VAREJIS-
TA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, LUBRIFICANTES, LOJA DE 
CONVENIENCIA instalada RUA MAJOR BLASI, 939 - CENTRO NOVA LONDRINA PR 
COM VENCIMENTO EM 08-10-2020.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

BRUNO SBORGI RIBEIRO EIRELI COM CNPJ: 28.438.872/0001-55 torna pú-
blico que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMO-
TORES, LUBRIFICANTES, LOJA DE CONVENIENCA instalada RUA MAJOR 
BLASI, 939 - CENTRO NOVA LONDRINA PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS VAROTTO LTDA COM CNPJ:27.718.062/0001-90 torna 
público que recebeu do IAT, a Licença de Operação para COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, LUBRIFICANTES, LOJA DE CON-
VENIENCIA E PADARIA instalada AVENIDA PAULO LIBANIO, 1372 - CENTRO - SANTA 
CRUZ DE MONTE CASTELO - PR COM VENCIMENTO EM 05/04/2021. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS VAROTTO LTDA COM CNPJ:27.718.062/0001-90 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para COMER-
CIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, LUBRIFICAN-
TES, LOJA DE CONVENIENCA instalada AVENIDA PAULO LIBANIO, 1372 - CENTRO 
- SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO - PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

IVO PIERIN NETO – AGROPECUARIA inscrito no CNPJ: 06.192.437/0001-50, torna 
público que recebeu do IAT (Instituto Água e Terra) a Licença de Operação (LO), 
com vencimento em 01/02/2026, para a atividade Estabelecimento para comércio 
de produtos Agrotóxicos, seus componentes e afins - com armazenagem, instalada 
Avenida João Selhorst, 1488, Distrito de Graciosa, CEP 87722-000 - Paranavaí/PR.

CRUZE SPORT6 2020/20 
- Vendo ou troco, LT, bran-
ca, carro zero, com apenas 
2.300 km, R$ 102.000,00. 
F. (44) 99137-3699.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.
__________________________
PALIO WEEKEND ADVEN-
TURE - TOP DE LINHA. Ano 
2009, Flex. R$ 26.950,00 - 
Fone: 99136-5969.
__________________________
UNO SPORTING 1.4 - 
Flex, completo, 2016, R$ 
35.990,00. F. 99917-0588.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2012, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
22.900,00 - Fone: 99136-
5969.
__________________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 449,00 
(fixas). Fone 99800-1707.
__________________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.

FOCUS HATCH GLX - 1.6, Pra-
ta, Flex, Completo, 2011. R$ 
32.900,00 - Fone: 99800-1707.
_____________________________
FORD KA SEDAN 1.5 SEL - RE-
VISADO NA GARANTIA, Bran-
co, Ano 2018, Completo. R$ 
46.990,00 - Fone: 99966-2100.

GOL CITY TREND - 2007, 1.0, 
Flex, 4 portas. Repasse R$ 
9.900,00. F. 99136-5969. 
_____________________________
POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. R$ 
24.900,00 - Fone: 99917-0588.
_____________________________
VOYAGE TREND - 2011, Flex, 
1.0, completo, R$ 24.990,00. 
F. 99800-1707.

ESCRITÓRIO CONTÁBIL 
CARVALHO - Contrata 
para Escrituração Fiscal e 
Contabilidade. Experiência 
mínima 1 ano, preferência 
cursando Ciências Contá-
beis. Enviar currículo nos-
de_sevla@hotmail.com ou 
98404-9500 Whats.

Bolsonaro se reúne com 
novos presidentes da Câmara 

e do Senado

POLÍTICA 

O presidente Jair Bol-
sonaro esteve ontem 

(3) com os novos presi-
dentes da Câmara, Arthur 
Lira, e do Senado, Rodrigo 
Pacheco, em reunião no 
Palácio do Planalto. Em 
pronunciamento após o 
encontro, Bolsonaro disse 
que entregou sugestões 
de pautas para serem tra-
tadas no Congresso, nas 
áreas de enfrentamento à 
pandemia, saúde, econo-
mia e reforma do Estado.  

“Esse diálogo não co-
meçou hoje, começou du-
rante a própria campanha 
[para as presidências das 
Casas legislativas]. Apre-
sentamos uma sugestão 
de pautas para os presi-
dentes da Câmara e do 
Senado e podem ter uma 
certeza absoluta: o clima é 
o melhor possível e impe-
rará a harmonia entre nós”, 
afirmou Bolsonaro.

Tanto Lira quanto Pa-
checo também defende-
ram o diálogo e a harmonia 
entre os poderes, resguar-

dando a independência 
entre eles. De acordo com 
Pacheco, todas as pautas 
propostas pelo governo 
serão submetidas aos co-
légios de líderes das res-
pectivas Casas, formados 
por representantes de 
partidos políticos, blocos 
parlamentares e governo, 
para avaliar a viabilidade 
de inclusão na pauta de 
discussão.

Mais cedo, Lira e Pa-
checo também assinaram 
documento conjunto de 
intenções com as priorida-
des do Congresso Nacio-
nal. “O foco principal é o 
enfrentamento seguro, ágil 
e inteligente da pandemia, 
com a disponibilização de 
vacinas, evidentemente. 
Essa é a expressão daquele 
manifesto que fizemos em 
conjunto das duas Casas 
legislativas. E a recupera-
ção econômica do Brasil, 
ao que eu peço que todos 
os brasileiros acreditem 
que vamos trabalhar pa-
cificamente com todos os 
projetos necessários para 
atingir esse objetivo”, disse 
Pacheco.

AndreiA Verdélio 
Da Agência Brasil 


